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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 68/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 21.º do Regulamento Administrativo 
n.º 24/2012 (Fundo de Garantia de Depósitos), o Chefe do 
Executivo manda:

1. São nomeados membros do Conselho Consultivo do Fundo 
de Garantia de Depósitos Tou Kei San e Deng Hong, dois 
representantes da Associação de Bancos de Macau.

2. São revogados os Despachos do Chefe do Executivo 
n.º 305/2012, n.º 183/2017 e n.º 57/2019.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

31 de Março de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 69/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 1) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 11.º do Regulamento 
Administrativo n.º 20/2023 (Comissão de Desenvolvimento de 
Quadros Qualificados), o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeado Chan Un Tong como membro do grupo espe-
cializado para a implementação das políticas de formação de 
quadros qualificados, sendo o mesmo o coordenador-adjunto, 
em substituição de Wong Chi Hong, até ao termo do respectivo 
mandato.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

1 de Abril de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 70/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 
(Regime jurídico das empresas de capitais públicos) e do n.º 2 
do artigo 16.º dos Estatutos da Macau Investimento e Desenvol-
vimento, S.A., o Chefe do Executivo manda:

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 68/2025號行政長官批示

24/2012

305/2012 183/2017

57/2019

 

第 69/2025號行政長官批示

20/2023

 

第 70/2025號行政長官批示

16/2023
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第 71/2025號行政長官批示

16/2023

 

 

第 72/2025號行政長官批示

20/2023

 

–––––––

 

1. É renovada a nomeação, em regime de acumulação de 
funções, de Choi Peng Cheong, como membro do Conselho de 
Administração da Macau Investimento e Desenvolvimento, S.A., 
pelo período de um ano.

2. É nomeado, em regime de acumulação de funções, Kuok 
Chong Hon, como membro do Conselho de Administração da 
Macau Investimento e Desenvolvimento, S.A., pelo período de 
um ano.

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 30 de 
Maio de 2025.

1 de Abril de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 71/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 
(Regime Jurídico das Empresas de Capitais Públicos), e do artigo 
24.º dos Estatutos da Macau Renovação Urbana, S.A., em vigor, 
o Chefe do Executivo manda:

1. São nomeados os seguintes como membros do Conselho 
Fiscal da Macau Renovação Urbana, S.A., até ao dia da assem-
bleia geral ordinária de 2026:

1) Chao Sio Ngan, como presidente; 

2) Cheong Lok Tin;

3) Vong Hou Piu.

2. O presente despacho produz efeitos no dia da sua publicação.

1 de Abril de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 72/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 8) do n.º 1 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 20/2023 (Comissão de Desenvolvi-
mento de Quadros Qualificados), o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeado Chan Un Tong, representante da Direcção dos 
Serviços para os Assuntos Laborais, como membro da Comis-
são de Desenvolvimento de Quadros Qualificados, em substi-
tuição de Wong Chi Hong.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

1 de Abril de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 2 de Abril de 2025. — 
A Chefe do Gabinete, Chan Kak.
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保 安 司 司 長 辦 公 室

第 45/2025號保安司司長批示

6/1999 93/2024

409981

1

2

1

2

3

4

5

1

2

8/2006

3

4

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 45/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 e do n.º 5 
da Ordem Executiva n.º 93/2024, o Secretário para a Segurança 
manda:

1. São subdelegadas no director, substituto, da Direcção dos 
Serviços das Forças de Segurança de Macau (DSFSM), o che-
fe-mor adjunto n.º 409981, Kong Iat Fu, as competências para 
praticar os seguintes actos:

1) Relativamente ao pessoal civil da DSFSM:

(1) Autorizar a rescisão de contratos administrativos de pro-
vimento;

(2) Conceder licença especial, ou atribuir a compensação 
prevista em caso de renúncia;

2) Relativamente a todos os trabalhadores que prestam ser-
viço na DSFSM:

(1) Autorizar a apresentação dos trabalhadores e dos seus 
familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos 
Serviços de Saúde;

(2) Autorizar a participação em congressos, seminários, 
colóquios, jornadas e outras actividades semelhantes, quando 
realizados na Região Administrativa Especial de Macau ou 
quando realizados no exterior, quando haja lugar à percepção 
de ajudas de custo diárias que não excedam os limites legal-
mente fixados;

(3) Conceder licença especial, ou atribuir a compensação 
prevista em caso de renúncia;

(4) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias ou por turnos, até ao limite legalmente previsto;

(5) Decidir, nos termos da lei, os pedidos de reabilitação, nos 
casos de penas de repreensão escrita ou de multa;

3) Relativamente a todos os trabalhadores das Forças de 
Segurança de Macau, incluindo o pessoal civil e os agentes dos 
quadros do Corpo de Polícia de Segurança Pública e do Corpo 
de Bombeiros, e ainda os demais trabalhadores que prestam 
serviço na DSFSM:

(1) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado;

(2) Autorizar a atribuição de vencimentos e de outras remu-
nerações e compensações, abonos e subsídios previstos para os 
trabalhadores, bem como a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto no Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
aos respectivos trabalhadores, nos termos legais;

(3) Assinar os cartões de acesso a cuidados de saúde;

(4) Verificar, previamente ao provimento, todos os processos 
relativos à promoção na carreira e investidura em cargos públi-
cos, no que respeita à cabimentação da despesa;
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–––––––

 

4) No âmbito das Forças de Segurança de Macau:

(1) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

(2) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a DSFSM ou com a Região Administrativa Especial 
de Macau;

(3) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisi-
ção de bens e serviços por força das dotações inscritas no capí-
tulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Adminis-
trativa Especial de Macau relativo às Forças de Segurança de 
Macau até ao montante de $300 000,00 (trezentas mil patacas), 
sendo este valor reduzido a metade quando tenha sido dispen-
sada a consulta ou a celebração de contrato escrito;

(4) Autorizar para além das despesas referidas na subalínea 
anterior, as decorrentes de encargos mensais certos, neces-
sários ao funcionamento das Forças de Segurança de Macau, 
como sejam os de arrendamento de instalações e aluguer de 
bens móveis, pagamento de electricidade, água, telefone, ser-
viços de limpeza, despesas de condomínio ou outras da mesma 
natureza;

(5) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$20 000,00 (vinte mil patacas);

(6) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito das Forças de Segu-
rança de Macau;

(7) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na DSFSM, com exclusão dos 
excepcionados por lei;

(8) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 
âmbito das atribuições da DSFSM.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para a Segurança, o subdelegado pode subdelegar no pessoal 
de direcção e chefia as competências que julgue adequadas ao 
bom funcionamento dos serviços.

4. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 1 de 
Abril de 2025.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação. 

1 de Abril de 2025.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 2 de Abril de 
2025. — O Chefe do Gabinete Chang Cheong.
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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 55/2025號社會文化司司長批示

6/1999

94/2024

 

第 56/2025號社會文化司司長批示

6/1999

94/2024

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 55/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 94/2024, a Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguintes 
actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Tecnologia 
Master Concept (Macau) Lda.», relativo ao fornecimento e 
instalação de plataformas de computação paralela, destinadas 
à simulação de computação de circuitos integrados, e de plata-
formas de equipamentos de redes, para o Instituto de Micro-
electrónica da Universidade de Macau;

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

2 de Abril de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 56/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 94/2024, a Secretá-
ria para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É subdelegada no Conselho Administrativo do Fundo do 
Desporto a competência para a prática dos seguintes actos:

1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam per-
tinentes à garantia de compromissos ou à execução de contra-
tos com o Fundo do Desporto ou com a Região Administrativa 
Especial de Macau;

2) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos ao 
Fundo do Desporto que forem julgados incapazes para o serviço;

3) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de obras ou aquisição 
de bens e serviços;

4) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

5) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;
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–––––––

 

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 18/2025號運輸工務司司長批示

15/2025

7817/2025

7817/2025

15/2025

 

6) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

7) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a contratos 
que devam ser lavrados no âmbito do Fundo do Desporto.

2. O Conselho Administrativo do Fundo do Desporto pode 
deliberar a subdelegação nos seus membros as competências 
referidas no número anterior.

3. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso administrativo necessário.

4. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 1 de 
Abril de 2025.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

2 de Abril de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 2 de Abril de 2025. — A Chefe do Gabinete, Lin Yuan.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 18/2025

 Tendo-se verificado que, por lapso, não foi publicada no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 13, 
II Série, de 26 de Março de 2025, em anexo ao Despacho do 
Secretário para os Transportes e Obras Públicas n.º 15/2025, 
a planta n.º 7817/2025, emitida pela Direcção dos Serviços de 
Cartografia e Cadastro (DSCC) em 28 de Fevereiro de 2025, 
na qual se acha assinalado e demarcado o terreno dele objecto, 
procede-se agora à sua publicação.

Assim;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas manda:

É publicada a planta n.º 7817/2025, emitida pela DSCC em 28 
de Fevereiro de 2025, que faz parte integrante do Despacho do 
Secretário para os Transportes e Obras Públicas n.º 15/2025, 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 13, II Série, de 26 de Março de 2025.

1 de Abril de 2025.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Tam Vai 
Man.
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–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 

aos 2 de Abril de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lam Sio Un. 
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SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 1 de Abril de 2025:

Tendo em consideração o disposto no n.º 1 do artigo 51.º, dos 
artigos 54.º e 55.º, da alínea 2) do artigo 56.º, alínea 2) do 
n.º 1 do artigo 58.º, da alínea 3) do artigo 61.º, dos artigos 
63.º, 64.º, 65.º, do n.º 2 do artigo 69.º, do artigo 72.º da Lei 
n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de 
Segurança), conjugados com o n.º 2 do artigo 55.º e o n.º 1 
do artigo 56.º do Regulamento Administrativo n.º 20/2022 
(Regulamentação do Estatuto dos agentes das Forças e 
Serviços de Segurança), os verificadores de primeira alfan-
degários e os verificadores alfandegários seguintes classifi-
cados do 1.º ao 30.º lugares da lista de classificação final, são 
nomeados, definitivamente, como verificadores principais 
alfandegário, 1.º escalão, da classe de agentes do quadro de 
pessoal alfandegário dos Serviços de Alfândega:  

Verificadora alfandegária n.º 02150 – Lei Hio Wai

Verificadora alfandegária n.º 15180 – Lam Su Ieng

Verificador alfandegário n.º 08181 – Fong Kin Hou

Verificador alfandegário n.º 08171 – Kong Io Tin

Verificador alfandegário n.º 08141 – Lou Sam Tou

Verificador alfandegário n.º 09151 – Sio Iek Un

Verificadora alfandegária n.º 14140 – Lam Un San

Verificador alfandegário n.º 06171 – Zhang Zheng

Verificador alfandegário n.º 09181 – Lei Chong Hon

Verificador alfandegário n.º 16151 – Chan Hoi Kit

Verificador alfandegário n.º 30171 – Lei Ka Hang

Verificador alfandegário n.º 24121 – Leong Wai Man

Verificador alfandegário n.º 22161 – Au Yeung Wai 
Cheong

Verificador alfandegário n.º 38151 – Chou Weng Keong

Verificador alfandegário n.º 25171 – Lao Hon Chong

Verificador alfandegário n.º 14111 – Lei Tek Long

Verificador alfandegário n.º 02081 – Tai Peng Tim

Verificador alfandegário n.º 30141 – Lai Chon Kit

Verificador alfandegário n.º 35121 – Fong Man Hou

Verificador alfandegário n.º 28141 – Zheng Weiqiang

Verificador alfandegário n.º 19101 – Kuong Keng Kok 
Marcos

Verificador alfandegário n.º 40141 – Cheng Ka Fai

Verificador de primeira 
alfandegário

n.º 27961 – Ieong Peng Kuan

Verificador alfandegário n.º 33111 – Fong Teng Cheng

Verificador alfandegário n.º 27121 – Chio Kai Pan

Verificador de primeira 
alfandegário

n.º 32961 – Chan Wai Sum

海 關

批 示 摘 錄

13/2021

20/2022

/

02150 –

15180 –

08181 –

08171 –

08141 –

09151 –

14140 –

06171 –

09181 –

16151 –

30171 –

24121 –

22161 –

38151 –

25171 –

14111 –

02081 –

30141 –

35121 –

28141 –

19101 – 珏

40141 –

27961 –

33111 –

27121 –

32961 –
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42151 –

44151 –

31141 –

18160 –

–––––––

 

政 策 研 究 和 區 域 發 展 局

批 示 摘 錄

12/2015

;

聲 明

–––––––

 

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

14/2009

a ( )

Verificador alfandegário n.º 42151 – Sou Wai Seng

Verificador alfandegário n.º 44151 – Ho Kam Fu

Verificador alfandegário n.º 31141 – Ieong Fu Meng

Verificadora alfandegária n.º 18160 – Cheok Sio Kuan

A antiguidade e o vencimento relativos a esta promoção 
produzem efeitos a partir de 27 de Março de 2025.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 3 de Abril de 2025. — O Adjunto 
do Director-geral, substituto, Sam Kam Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTUDO DE POLÍTICAS 

E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 27 de Março de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos individuais de trabalho, pelo período de um ano, para 
exercerem funções nestes Serviços, nos termos do artigo 
18.º, n.º 4 da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Traba-
lho nos Serviços Públicos), vigente:

Zhang Xiaodan, como técnico superior assessor, 2.º escalão, 
a partir de 5 de Junho de 2025;

Ma Jiena, como técnica superior principal, 1.º escalão, a par-
tir de 3 de Junho de 2025.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a técnica especialista 
principal, 3.º escalão, Un I Wai, destes Serviços, iniciou fun-
ções na Direcção de Supervisão e Gestão dos Activos Públicos, 
no dia 1 de Abril de 2025, caducando o seu contrato adminis-
trativo de provimento sem termo nestes Serviços. 

–––––––

Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvol-
vimento Regional, 1 de Abril de 2025. — O Director, Cheong 
Chok Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despachos da Directora, de 1 de Abril de 2025:

Lo Sin I, técnica superior de 2.ª classe, 2.º escalão, área de ges-
tão e administração pública — nomeada, definitivamente, 
técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, área de gestão e 
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( ) 485

14/2009

a ( )

( ) 675

–––––––

 

法 務 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

380

14/2009 ( )

365

1/2023 12/2015

José A ntón io de Mattos 

Chaves Pinheiro Torres

administração pública, índice 485, da carreira de técnico 
superior do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
do artigo 14.º, n.os  1, alínea 2) e 2, da Lei n.º 14/2009, vigen-
te, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho.

Eduardo Alberto de Jesus, intérprete-tradutor chefe, 2.º escalão 
(nas línguas chinesa e portuguesa) — nomeado, definitiva-
mente, intérprete-tradutor assessor, 1.º escalão (nas línguas 
chinesa e portuguesa), índice 675, da carreira de intérprete-
-tradutor do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
dos artigos 14.º, n.o 2 e 27.º, n.os 4 e 5, da Lei n.º 14/2009, vigen-
te, conjugados com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 2 de  Abril de 2025. — A Directora, Ng Wai Han.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 18 de Fevereiro de 2025:

Fan Kam Fong, adjunta-técnica principal, 2.º escalão, provida 
em regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada a cláusula 3.ª contratual para a mesma 
categoria, 3.º escalão, índice 380, nos termos da alínea 2) do 
n.º 1 e n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a partir de 13 de 
Fevereiro de 2025.

Kok Un I, Lou Sok Kuan, Lo Keng Hang e Cheang Si Nga, ad-
juntos-técnicos principais, 1.º escalão, providos em regime 
de contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada a cláusula 3.ª contratual para a mesma categoria, 
2.º escalão, índice 365, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e 
n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a partir de 13 de Feve-
reiro de 2025.

Por despacho da signatária, de 19 de Fevereiro de 2025:

Loi Wai Lok, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, provido 
em regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — renovado o contrato, pelo período de um ano, 
nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, a partir de 25 de Março de 2025.

Por despacho da signatária, de 25 de Fevereiro de 2025:

José António de Mattos Chaves Pinheiro Torres – renovado o 
contrato individual de trabalho, nestes Serviços, a exercer 
funções no Centro Formação Jurídica e Judiciária, pelo 
período de um ano, a partir de 1 de Junho de 2025.



N.º 15 — 9-4-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 17

14/2009 ( )

565

Adriano Miguel Ramos de Paiva

14/2009 ( )

300

14/2009 ( )

140

14/2009 ( )

a

14/2009 ( )

a

14/2009 ( )

12/2015 (

)

600

Por despachos da signatária, de 4 de Março de 2025:

Lam Chon Weng e Ip Wai Lap, técnicos superiores principais, 
1.º escalão, providos em regime de contrato administrativo 
de provimento, destes Serviços — alterada a cláusula 3.ª 
contratual, para a mesma categoria, 2.º escalão, índice 565, 
nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 4 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, a partir de 21 e 28 de Fevereiro de 2025, 
respectivamente.

Por despachos da signatária, de 5 de Março de 2025:

Adriano Miguel Ramos de Paiva – renovado o contrato indivi-
dual de trabalho, nestes Serviços, pelo período de um ano, a 
partir de 1 de Julho de 2025.

Lok Wa, motorista de ligeiros, 9.º escalão, provido em regime 
de contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada a cláusula 3.ª contratual, para a mesma catego-
ria, 10.º escalão, índice 300, nos termos da alínea 4) do n.º 2, 
n.º 3 e n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a partir de 26 
de Janeiro de 2025.

Chim Mei Lei, Leong Iok Leng e Chan Cheng Fong, auxilia-
res, 3.º escalão, providas em regime de contrato administra-
tivo de provimento, destes Serviços — alterada a cláusula 3.ª 
contratual, para a mesma categoria, 4.º escalão, índice 140, 
nos termos da alínea 2) do n.º 2 e n.º 4 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, a partir de 2, 14 e 20 de Janeiro de 2025, respec-
tivamente.

Por despachos da signatária, de 21 de Março de 2025:

Fong Peng Kit, técnico superior assessor, 3.º escalão, da área 
jurídica, nomeado definitivamente, para o lugar de técnico 
superior assessor principal, 1.º escalão, da área jurídica, do 
grupo de pessoal técnico superior do quadro de pessoal des-
tes Serviços, nos termos da alínea 1) do n.º 1, n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com a alínea a) do n.º 8 do 
artigo 22.º do ETAPM em vigor, a partir da data da publica-
ção do presente extracto de despacho.

Ho Kuok Seng, técnico superior principal, 2.º escalão, da área 
jurídica, nomeado definitivamente, para o lugar de técnico 
superior assessor, 1.º escalão, da área jurídica, do grupo de 
pessoal técnico superior do quadro de pessoal destes Servi-
ços, nos termos da alínea 2) do n.º 1, n.º 2 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009, conjugado com a alínea a) do n.º 8 do artigo 
22.º do ETAPM em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

Por despacho da signatária, de 1 de Abril de 2025:

Francisco Lo, técnico superior principal, 2.º escalão, da área de 
informática (desenvolvimento de software), destes Serviços 
— alterada a cláusula 3.ª do contrato administrativo de pro-
vimento, para técnico superior assessor, 1.º escalão, índice 
600, nos termos da alínea 2) do n.º 1, n.º 2 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009, conjugado com os n.os 2 e 3 do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.
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聲 明

–––––––

 

身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

365

14/2009

12/2015

365

14/2009

12/2015

220

1/2023

14/2009

12/2015

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chan Lai Kun, adjunta-
-técnica especialista principal, 1.º escalão, provida em regime 
de contrato administrativo de provimento, nestes Serviços, foi 
transferida para desempenhar funções nos Serviços de Alfândega, 
nos termos do artigo 32.º do ETAPM, vigente, a partir de 31 de 
Março de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 2 de Abril 
de 2025. — A Directora, Leong Weng In.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 25 de 
Março de 2025:

Chan Hang Ieng – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gredindo para adjunta-técnica principal, 2.º escalão, índice 
365, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 
2) e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 23 de Março de 
2025.

Ho In Leng – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração, 
progredindo para adjunta-técnica principal, 2.º escalão, 
índice 365, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o 
artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 23 de 
Março de 2025.

Pun Io Cheong – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gredindo para auxiliar, 9.º escalão, índice 220, nestes Servi-
ços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir de 24 de Março de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 26 de Março de 2025: 

U Ka Hou, técnico superior assessor, 3.º escalão, do Instituto 
para os Assuntos Municipais — transferido para desempenhar 
funções nestes Serviços, na mesma carreira, categoria e 
escalão, e celebrado o contrato administrativo de provimento 
sem termo, com duração igual à do contrato individual de 
trabalho anterior, nos termos do artigo 32.º do ETAPM, 
vigente, conjugado com o artigo 8.º da Lei n.º 1/2023, a partir 
de 1 de Abril de 2025.

Por despachos da directora, substituta, dos Serviços, de 28 
de Março de 2025:

Ko Kin Man, Kou Hok Son, Loi Tak Wang, Ngan Wai Hong, 
Tam Kuok Wai e Wu Sai Un – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
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450

14/2009

12/2015

450

14/2009

12/2015

450

14/2009

12/2015

400

14/2009

12/2015

400

–––––––

市 政 署

批 示 摘 錄

9/2018

to sem termo ascendendo a adjuntos-técnicos especialistas 
principais, 1.º escalão, índice 450, nestes Serviços, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vi-
gente, a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho.

Ng Melissa – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo ascen-
dendo a adjunta-técnica especialista principal, 1.º escalão, 
índice 450, nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, 
alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da pu-
blicação do presente extracto de despacho.

Por despacho da directora, substituta, dos Serviços, de 1 
de Abril de 2025:

Ngai Mei Ieng – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo as-
cendendo a adjunta-técnica especialista principal, 1.º esca-
lão, índice 450, nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, 
n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado 
com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

Por despachos da directora, substituta, dos Serviços, de 2 
de Abril de 2025:

Chan Hang Ieng – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo as-
cendendo a adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, índice 
400, nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 
2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

Ho In Leng – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração as-
cendendo a adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, índice 
400, nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 
2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 3 de Abril de 
2025. — A Directora dos Serviços, substituta, Lo Pin Heng.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 16 de Dezembro de 2024, e pre-
sente na sessão do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, realizada em 19 de Dezembro de 
2024:

Sit San Lam, técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, provida 
em regime de contrato administrativo de provimento de lon-
ga duração, no Gabinete do Secretário para os Assuntos 
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退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

97837

a

a
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1/2014

Sociais e Cultura, foi transferida para desempenhar funções 
no Instituto para os Assuntos Municipais, na mesma carreira, 
categoria e escalão, nos termos do n.º 4 do artigo 19.º da Lei 
n.º 9/2018, do artigo 32.º do ETAPM e do artigo 9.º da Lei 
n.º 12/2015, todos vigentes, a partir de 20 de Dezembro de 
2024.

Por despacho do Vice-presidente do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 19 de Março de 2025:

Fong Chi Kin, adjunto-técnico principal, 3.º escalão, nomeado 
definitivamente, para o lugar de adjunto-técnico especialista, 
1.º escalão, da carreira de adjunto-técnico do quadro de 
pessoal deste Instituto, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do 
n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com a alínea 
a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM em vigor, a partir da 
data da publicação do presente extracto do despacho.

Por despacho do Vice-presidente do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 20 de Março de 2025:

Arsénio da Graça Cardoso Novo, adjunto-técnico principal, 3.º 
escalão, nomeado definitivamente, para o lugar de adjunto-
-técnico especialista, 1.º escalão, da carreira de adjunto-
-técnico do quadro de pessoal deste Instituto, nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
conjugado com a alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM 
em vigor, a partir da data da publicação do presente extracto 
do despacho.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 27 de Março de 
2025. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 28 de Março de 2025:

1 - Luís de Oliveira, inspector assessor, 4.º escalão, da Direcção 
de Inspecção e Coordenação de Jogos, com o número de 
subscritor 97837 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, com início em 18 de Março de 
2025, uma pensão mensal correspondente ao índice 600 da 
tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 
e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 7 prémios de antiguidade, nos termos 
dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.
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2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 31 de Março de 2025:

1 - Eusebio Francisco Rodrigues Mendes, adjunto-técnico 
especialista principal, 4.º escalão, da Imprensa Oficial, exer-
cendo em comissão de serviço o cargo de chefe de divisão, 
com o número de subscritor 100439 do Regime de Aposen-
tação e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com 
o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por declaração — fixada, nos termos 
do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, com início em 24 de Março de 2025, uma pensão 
mensal correspondente ao índice 675 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por 
contar 35 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 
7 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º 
da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Lam Mei Chu, técnica superior assessora principal, 3.º esca-
lão, da Direcção dos Serviços de Turismo, com o número de 
subscritor 197890 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligada do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por limite 
de idade — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 15 de Março de 2025, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 355 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 20 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 4 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 27 de Março de 2025:

Lo Iat Cheong, técnico do Fundo de Pensões, com o número 
de contribuinte 3008516, cancelada a inscrição no Regime 
de Previdência em 2 de Março de 2025, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 33 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma.  
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Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 31 de Março de 2025:

Iek Wai I, técnica superior do Conselho de Consumidores, com 
o número de contribuinte 3000329, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 17 de Março de 2025, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 35 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma. 

Chang Sai Chong, adjunto-técnico do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 3011991, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 4 de Março 
de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por completar 36 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Cheung Veng San, assistente técnico administrativo da Direcção 
dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, com o 
número de contribuinte 6000493, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 3 de Março de 2025, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 79% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 18 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos termos 
do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Chao Iat Keong, distribuidor postal da Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, com o número de contribuinte 
6014630, cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 
5 de Março de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
e da «Conta Especial», por completar 30 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos 
artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Leong Pui Chun, operário qualificado do Instituto para os Assun-
tos Municipais, com o número de contribuinte 6062081, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 10 de Março 
de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem 
direito no âmbito do Regime de Previdência, corresponden-
tes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individu-
ais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta 
Especial», por completar 35 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Choi Kam Chio, operário qualificado do Instituto para os Assun-
tos Municipais, com o número de contribuinte 6071447, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 6 de Março 
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財 政 局

批 示 摘 錄

 - 14/2009
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450

–––––––

 

de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem 
direito no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes 
a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», 
da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Espe-
cial», por completar 39 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Ho Man Cheng Han, auxiliar de enfermagem dos Serviços de 
Saúde, com o número de contribuinte 6184934, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 13 de Março de 2025, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e 50% do 
saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 
10 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Kam Sut Fong, técnica superior dos Serviços de Saúde, com o 
número de contribuinte 6277959, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 10 de Março de 2025, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixada a 
taxa de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondente a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e sem direito ao saldo da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por contar menos de 
5 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 2 de Abril de 2025. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extracto de despacho

Por despachos do Director dos Serviços, de 26 de Março 
de 2025:

Cheang Chi Nga, Sam Sin Hong e Wong Fong Nei – alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos adminis-
trativos de provimento sem termo com referência à cate-
goria de adjunto-técnico especialista principal, 1.º escalão, 
índice 450, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, conjugados com o artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 28 de Março de 
2025. — O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.



24    15   2025  4  9 

 
 

D
ec

la
ra

çõ
es

E
xt

ra
ct

o

D
ir

ec
çã

o 
do

s 
Se

rv
iç

os
 p

ar
a 

os
 A

ss
un

to
s 

de
 T

rá
fe

go

2.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要

E
X

T
R

A
C

T
O

交
通

事
務

局

D
ir

ec
çã

o 
do

s S
er

vi
ço

s p
ar

a 
os

 A
ss

un
to

s d
e 

T
rá

fe
go

二
零

二
五

年
財

政
年

度
第

二
次

預
算

修
改

2.
ª a

lte
ra

çã
o 

or
ça

m
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
澳

門
特

別
行

政
區

財
政

預
算

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (O
rç

am
en

to
 d

a 
R

A
EM

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

組
織



O

rg
ân

.
功

能



Fu
nc

.
經

濟



Ec
on

óm
ic

a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

21
90

01
交

通
事

務
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s p

ar
a 

os
 A

ss
un

to
s d

e 
T

rá
fe

go

8
05

1
31

0
1

01
0

1
00

編
制

人
員



Pe

ss
oa

l d
os

 q
ua

dr
os

17
0,

00
0.

00

8
05

1
31

0
1

01
0

2
00

行
政

任
用

合
同

人
員



Pe

ss
oa

l d
o 

co
nt

ra
to

 a
dm

in
is

tra
tiv

o 
de

 p
ro

vi
m

en
to

30
0,

00
0.

00

8
05

1
31

0
1

05
9

9
00

其
他

—
各

項
酬

勞



O
ut

ra
s 

 G
ra

tif
ic

aç
õe

s d
iv

er
sa

s
17

0,
00

0.
00

8
05

1
31

0
2

01
0

8
00

重
疊

薪
俸



D

up
lic

aç
ão

 d
e 

ve
nc

im
en

to
s

30
0,

00
0.

00

8
05

1
32

0
1

04
0

0
00

辦
事

處
消

耗
品



M

at
er

ia
l c

on
su

m
ív

el
 d

e 
se

cr
et

ar
ia

15
0,

00
0.

00

8
05

1
32

0
1

99
0

0
00

其
他

—
非

耐
用

品



O
ut

ro
s 

 B
en

s n
ão

 d
ur

ad
ou

ro
s

1,
00

0,
00

0.
00

8
05

1
32

0
2

01
0

2
00

軟
件

及
資

訊
網

絡



So
ftw

ar
e 

e 
re

de
 in

fo
rm

át
ic

a
1,

33
0,

00
0.

00

8
05

1
32

0
2

06
0

0
00

通
訊

、
郵

政
及

速
遞



C

om
un

ic
aç

õe
s, 

se
rv

iç
o 

po
st

al
 e

 c
or

re
io

 e
xp

re
ss

o 
23

0,
00

0.
00

8
05

1
32

0
2

08
0

1
00

不
動

產



B
en

s i
m

óv
ei

s
10

0,
00

0.
00

8
05

1
32

0
2

08
0

2
00

動
產



B

en
s m

óv
ei

s
20

,0
00

.0
0

8
05

1
32

0
2

23
0

0
00

專
業

及
技

術
知

識
工

作



Tr
ab

al
ho

s c
om

 c
on

he
ci

m
en

to
s e

sp
ec

ífi
co

 e
 té

cn
ic

o
1,

53
0,

00
0.

00

1/
2

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

組
織



O

rg
ân

.
功

能



Fu
nc

.
經

濟



Ec
on

óm
ic

a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

8
05

1
32

0
2

99
0

0
00

其
他

—
勞

務
的

取
得



O

ut
ra

s 
 A

qu
is

iç
ão

 d
e 

se
rv

iç
os

50
0,

00
0.

00

8
05

1
33

0
1

07
0

0
00

交
通

網
絡



R

ed
e 

vi
ár

ia
2,

00
0,

00
0.

00

8
04

1
33

0
1

09
0

0
00

公
共

照
明

網
絡



R

ed
e 

de
 il

um
in

aç
õe

s p
úb

lic
as

2,
00

0,
00

0.
00

8
05

1
41

0
2

01
0

0
00

運
輸

及
交

通
工

具



Tr
an

sp
or

te
s e

 m
ei

os
 d

e 
tra

ns
po

rte
s

50
0,

00
0.

00

8
05

1
41

0
2

05
0

0
00

交
通

用
品



M

at
er

ia
l d

e 
tra

ns
po

rte
s

1,
00

0,
00

0.
00

8
05

1
41

0
2

10
0

0
00

資
訊

及
系

統
設

備



Eq
ui

pa
m

en
to

s i
nf

or
m

át
ic

os
 e

 si
st

em
át

ic
os

50
0,

00
0.

00

總
額

 T
ot

al
 

5,
90

0,
00

0.
00

5,
90

0,
00

0.
00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
26

/0
3/

20
25
之
財
政
局
局
長
批
示

D
es

pa
ch

o 
do

 E
xm

.ᵒ 
Sr

. D
ire

ct
or

 d
os

 S
er

vi
ço

s d
e 

Fi
na

nç
as

 d
e 

26
/0

3/
20

25

2/
2



N.º 15 — 9-4-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 25

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

組
織



O

rg
ân

.
功

能



Fu
nc

.
經

濟



Ec
on

óm
ic

a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

8
05

1
32

0
2

99
0

0
00

其
他

—
勞

務
的

取
得



O

ut
ra

s 
 A

qu
is

iç
ão

 d
e 

se
rv

iç
os

50
0,

00
0.

00

8
05

1
33

0
1

07
0

0
00

交
通

網
絡



R

ed
e 

vi
ár

ia
2,

00
0,

00
0.

00

8
04

1
33

0
1

09
0

0
00

公
共

照
明

網
絡



R

ed
e 

de
 il

um
in

aç
õe

s p
úb

lic
as

2,
00

0,
00

0.
00

8
05

1
41

0
2

01
0

0
00

運
輸

及
交

通
工

具



Tr
an

sp
or

te
s e

 m
ei

os
 d

e 
tra

ns
po

rte
s

50
0,

00
0.

00

8
05

1
41

0
2

05
0

0
00

交
通

用
品



M

at
er

ia
l d

e 
tra

ns
po

rte
s

1,
00

0,
00

0.
00

8
05

1
41

0
2

10
0

0
00

資
訊

及
系

統
設

備



Eq
ui

pa
m

en
to

s i
nf

or
m

át
ic

os
 e

 si
st

em
át

ic
os

50
0,

00
0.

00

總
額

 T
ot

al
 

5,
90

0,
00

0.
00

5,
90

0,
00

0.
00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
26

/0
3/

20
25
之
財
政
局
局
長
批
示

D
es

pa
ch

o 
do

 E
xm

.ᵒ 
Sr

. D
ire

ct
or

 d
os

 S
er

vi
ço

s d
e 

Fi
na

nç
as

 d
e 

26
/0

3/
20

25

2/
2



26    15   2025  4  9 

E
xt

ra
ct

o

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度



A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
17

01
衛

生
局



Se

rv
iç

os
 d

e 
Sa

úd
e

4
02

0
16

07
80

31
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

10
0.

00

4
02

0
24

05
80

01
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

10
0.

00

總
額

 T
ot

al
 

10
0.

00
10

0.
00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
26

/0
3/

20
25

之
社

會
文

化
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

da
 E

xm
.ᵃ 

Sr
.ᵃ 

Se
cr

et
ár

ia
 p

ar
a 

os
 A

ss
un

to
s S

oc
ia

is
 e

 C
ul

tu
ra

 d
e 

26
/0

3/
20

25

1/
1

E
xt

ra
ct

o

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度



A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
17

01
衛

生
局



Se

rv
iç

os
 d

e 
Sa

úd
e

4
02

0
14

02
80

11
41

0
2

99
0

0
00

其
他

—
動

產



O
ut

ro
s 

 B
en

s m
óv

ei
s

16
,8

00
,0

00
.0

0

4
02

0
14

02
80

14
41

0
2

06
0

0
00

醫
療

用
品



M

at
er

ia
l m

éd
ic

o 
e 

cl
ín

ic
o

13
,5

00
,8

00
.0

0

4
02

0
14

02
80

20
41

0
2

99
0

0
00

其
他

—
動

產



O
ut

ro
s 

 B
en

s m
óv

ei
s

2,
50

9,
10

0.
00

4
02

0
14

02
80

21
41

0
2

06
0

0
00

醫
療

用
品



M

at
er

ia
l m

éd
ic

o 
e 

cl
ín

ic
o

15
,0

00
,0

00
.0

0

4
02

0
14

02
80

27
41

0
2

06
0

0
00

醫
療

用
品



M

at
er

ia
l m

éd
ic

o 
e 

cl
ín

ic
o

8,
50

4,
80

0.
00

4
02

0
14

02
80

28
41

0
2

06
0

0
00

醫
療

用
品



M

at
er

ia
l m

éd
ic

o 
e 

cl
ín

ic
o

15
,3

14
,7

00
.0

0

4
02

0
14

02
80

31
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

11
,6

54
,8

00
.0

0

4
02

0
14

02
80

32
41

0
2

08
0

0
00

工
場

及
餐

廳
用

品



M
at

er
ia

l f
ab

ril
 e

 d
e 

re
st

au
ra

nt
e

42
9,

40
0.

00

4
02

0
14

02
80

39
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

20
,1

13
,6

00
.0

0

總
額

 T
ot

al
 

51
,9

13
,6

00
.0

0
51

,9
13

,6
00

.0
0

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
26

/0
3/

20
25

之
社

會
文

化
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

da
 E

xm
.ᵃ 

Sr
.ᵃ 

Se
cr

et
ár

ia
 p

ar
a 

os
 A

ss
un

to
s S

oc
ia

is
 e

 C
ul

tu
ra

 d
e 

26
/0

3/
20

25

1/
1



N.º 15 — 9-4-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 27

E
xt

ra
ct

o

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度



A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
17

01
衛

生
局



Se

rv
iç

os
 d

e 
Sa

úd
e

4
02

0
14

02
80

11
41

0
2

99
0

0
00

其
他

—
動

產



O
ut

ro
s 

 B
en

s m
óv

ei
s

16
,8

00
,0

00
.0

0

4
02

0
14

02
80

14
41

0
2

06
0

0
00

醫
療

用
品



M

at
er

ia
l m

éd
ic

o 
e 

cl
ín

ic
o

13
,5

00
,8

00
.0

0

4
02

0
14

02
80

20
41

0
2

99
0

0
00

其
他

—
動

產



O
ut

ro
s 

 B
en

s m
óv

ei
s

2,
50

9,
10

0.
00

4
02

0
14

02
80

21
41

0
2

06
0

0
00

醫
療

用
品



M

at
er

ia
l m

éd
ic

o 
e 

cl
ín

ic
o

15
,0

00
,0

00
.0

0

4
02

0
14

02
80

27
41

0
2

06
0

0
00

醫
療

用
品



M

at
er

ia
l m

éd
ic

o 
e 

cl
ín

ic
o

8,
50

4,
80

0.
00

4
02

0
14

02
80

28
41

0
2

06
0

0
00

醫
療

用
品



M

at
er

ia
l m

éd
ic

o 
e 

cl
ín

ic
o

15
,3

14
,7

00
.0

0

4
02

0
14

02
80

31
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

11
,6

54
,8

00
.0

0

4
02

0
14

02
80

32
41

0
2

08
0

0
00

工
場

及
餐

廳
用

品



M
at

er
ia

l f
ab

ril
 e

 d
e 

re
st

au
ra

nt
e

42
9,

40
0.

00

4
02

0
14

02
80

39
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

20
,1

13
,6

00
.0

0

總
額

 T
ot

al
 

51
,9

13
,6

00
.0

0
51

,9
13

,6
00

.0
0

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
26

/0
3/

20
25

之
社

會
文

化
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

da
 E

xm
.ᵃ 

Sr
.ᵃ 

Se
cr

et
ár

ia
 p

ar
a 

os
 A

ss
un

to
s S

oc
ia

is
 e

 C
ul

tu
ra

 d
e 

26
/0

3/
20

25

1/
1



28    15   2025  4  9 

E
xt

ra
ct

o

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度



A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
17

04
房

屋
局



In

st
itu

to
 d

e 
H

ab
ita

çã
o

6
01

0
20

05
70

16
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

93
,3

99
.4

4

6
01

0
20

05
70

18
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

93
,3

99
.4

4

總
額

 T
ot

al
 

93
,3

99
.4

4
93

,3
99

.4
4

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
26

/0
3/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

do
 E

xm
.ᵒ 

Sr
. S

ec
re

tá
rio

 p
ar

a 
os

 T
ra

ns
po

rte
s e

 O
br

as
 P

úb
lic

as
 d

e 
26

/0
3/

20
25

1/
1



N.º 15 — 9-4-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 29

E
xt

ra
ct

o

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度



A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

28
公

共
建

設
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
O

br
as

 P
úb

lic
as

8
05

1
11

01
80

16
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
61

,4
25

.0
0

8
05

1
11

01
80

18
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
61

,4
25

.0
0

總
額

 T
ot

al
 

61
,4

25
.0

0
61

,4
25

.0
0

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
26

/0
3/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

do
 E

xm
.ᵒ 

Sr
. S

ec
re

tá
rio

 p
ar

a 
os

 T
ra

ns
po

rte
s e

 O
br

as
 P

úb
lic

as
 d

e 
26

/0
3/

20
25

1/
1



30    15   2025  4  9 

E
xt

ra
ct

o

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度



A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

28
公

共
建

設
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
O

br
as

 P
úb

lic
as

8
05

1
11

01
80

18
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
60

,5
60

.0
0

8
05

1
11

01
80

19
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
60

,5
60

.0
0

總
額

 T
ot

al
 

60
,5

60
.0

0
60

,5
60

.0
0

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
26

/0
3/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

do
 E

xm
.ᵒ 

Sr
. S

ec
re

tá
rio

 p
ar

a 
os

 T
ra

ns
po

rte
s e

 O
br

as
 P

úb
lic

as
 d

e 
26

/0
3/

20
25

1/
1



N.º 15 — 9-4-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 31

E
xt

ra
ct

o

 
 

D
es

pe
sa

s 
C

om
un

s 
—

 O
rç

am
en

to
s 

C
om

un
s

A
lt

er
aç

ão
 o

rç
am

en
ta

l

1 
/ 

1

摘
要

EX
TR

A
C

TO
共
用
開
支
－
共
用
預
算

D
es

pe
sa

s C
om

un
s -

 O
rç

am
en

to
s C

om
un

s
預
算
修
改

A
lte

ra
çã

o 
or

ça
m

en
ta

l
根

據
第

2/
20

18
號

行
政

法
規

第
五

十
二

條
及

第
五

十
三

條
第

五
款

的
規

定
，

茲
公

佈
下

列
（

澳
門

特
別

行
政

區
財

政
預

算
/二

零
二

五
）

款
項

轉
移

：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

e 
do

 n
.º 

5 
do

 a
rti

go
 5

3.
º d

o 
R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
-s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (O
rç

am
en

to
 d

a 
R

A
EM

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o
名

稱

D
es

ig
na

çã
o

追
加

/登
錄

R
ef

or
ço

s/
In

sc
riç

õe
s

註
銷

A
nu

la
çõ

es
組

織

O
rg

ân
.

功
能

Fu
nc

.
經

濟

Ec
on

óm
ic

a

61
20

01
00

共
用
開
支
－
共
用
預
算

D
es

pe
sa

s C
om

un
s -

 O
rç

am
en

to
s C

om
un

s

9-
04

-0
39

-0
1-

00
-0

0-
00

備
用

撥
款

D
ot

aç
ão

 p
ro

vi
si

on
al

50
,0

00
,0

00
.0

0

61
30

01
00

指
定
撥
款
、
共
同
分
擔
及
預
算
轉
移

C
on

sig
na

çõ
es

, c
om

pa
rt

ic
ip

aç
õe

s e
 tr

an
sf

er
ên

ci
as

 o
rç

am
en

ta
is

9-
02

-0
38

-0
1-

03
-0

8-
04

體
育

基
金

Fu
nd

o 
do

 D
es

po
rto

50
,0

00
,0

00
.0

0

總
額

 T
ot

al
50

,0
00

,0
00

.0
0

50
,0

00
,0

00
.0

0
核

准
依

據
:

R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

 :
21

/0
3/

20
25

之
行

政
長

官
批

示

D
es

pa
ch

o 
de

 S
ua

 E
x.

ª o
C

he
fe

 d
o

Ex
ec

ut
iv

o 
de

 2
1/

03
/2

02
5



32    15   2025  4  9 

E
xt

ra
ct

o

 
 

In
st

it
ut

o 
do

 D
es

po
rt

o 
—

 O
rç

am
en

to
 d

o 
Se

rv
iç

o

1.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
5

1 
/ 
3

摘
要

EX
TR

A
C

TO
體
育
局
－
部
門
預
算

In
st

itu
to

 d
o 

D
es

po
rt

o 
- O

rç
am

en
to

 d
o 

Se
rv

iç
o

二
零
二
五
年
財
政
年
度
第
一
次
預
算
修
改

1.
 A

lte
ra

çã
o 

or
ça

m
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
5

a

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
澳

門
特

別
行

政
區

財
政

預
算

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

e 
do

 n
.º 

5 
do

 a
rti

go
 5

3.
º d

o 
R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
-s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (O
rç

am
en

to
 d

a 
R

A
EM

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o
名

稱

D
es

ig
na

çã
o

追
加

/登
錄

R
ef

or
ço

s/
In

sc
riç

õe
s

註
銷

A
nu

la
çõ

es
組

織

O
rg

ân
.

功
能

Fu
nc

.
經

濟

Ec
on

óm
ic

a

50
20

01
00

體
育
局
－
部
門
預
算

In
st

itu
to

 d
o 

D
es

po
rt

o 
- O

rç
am

en
to

 d
o 

Se
rv

iç
o

7-
02

-0
31

-0
2-

01
-0

1-
00

出
席

費

Se
nh

as
 d

e 
pr

es
en

ça
70

,0
00

.0
0

7-
02

-0
31

-0
2-

99
-0

0-
00

其
他

—
其

他
報

酬
、

津
貼

、
補

助
及

獎
賞

O
ut

ro
s -

 O
ut

ra
s r

em
un

er
aç

õe
s, 

su
bs

íd
io

s, 
ab

on
os

 e
 p

ré
m

io
s

1,
40

0,
00

0.
00

7-
02

-0
32

-0
1-

04
-0

0-
00

辦
事

處
消

耗
品

M
at

er
ia

l c
on

su
m

ív
el

 d
e 

se
cr

et
ar

ia
20

,0
00

.0
0

7-
02

-0
32

-0
1-

05
-0

0-
00

食
品

及
飲

品

A
lim

en
to

s e
 b

eb
id

as
20

0,
00

0.
00

7-
02

-0
32

-0
1-

06
-0

0-
00

服
裝

V
es

tu
ár

io
1,

10
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
1-

07
-0

1-
00

藥
物

M
ed

ic
am

en
to

s
60

,0
00

.0
0

7-
02

-0
32

-0
1-

07
-0

2-
00

診
療

消
耗

品

M
at

er
ia

l d
e 

co
ns

um
o 

cl
ín

ic
o

10
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
1-

08
-0

0-
00

宣
傳

品
及

獎
品

M
at

er
ia

is
 p

ro
m

oc
io

na
is

 e
 o

fe
rta

s
36

0,
00

0.
00

7-
02

-0
32

-0
1-

09
-0

0-
00

清
潔

用
品

M
at

er
ia

l d
e 

lim
pe

za
20

,0
00

.0
0

7-
02

-0
32

-0
1-

10
-0

0-
00

禮
品

D
ád

iv
as

40
,0

00
.0

0

7-
02

-0
32

-0
1-

99
-0

0-
00

其
他

—
非

耐
用

品

O
ut

ro
s -

 B
en

s n
ão

 d
ur

ad
ou

ro
s

95
0,

00
0.

00

2 
/ 
3

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o
名

稱

D
es

ig
na

çã
o

追
加

/登
錄

R
ef

or
ço

s/
In

sc
riç

õe
s

註
銷

A
nu

la
çõ

es
組

織

O
rg

ân
.

功
能

Fu
nc

.
經

濟

Ec
on

óm
ic

a

7-
02

-0
32

-0
2-

01
-0

1-
00

設
施

及
設

備

In
st

al
aç

õe
s e

 e
qu

ip
am

en
to

s
1,

30
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

01
-0

2-
00

軟
件

及
資

訊
網

絡

So
ftw

ar
e 

e 
re

de
 in

fo
rm

át
ic

a
2,

20
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

02
-0

0-
00

電
費

En
er

gi
a 

el
éc

tri
ca

35
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

03
-0

0-
00

水
費

C
on

su
m

o 
de

 á
gu

a
10

,0
00

.0
0

7-
02

-0
32

-0
2-

04
-0

0-
00

衛
生

及
清

潔

H
ig

ie
ne

 e
 li

m
pe

za
36

0,
00

0.
00

7-
02

-0
32

-0
2-

05
-0

0-
00

管
理

費
及

保
安

C
on

do
m

ín
io

 e
 se

gu
ra

nç
a

40
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

06
-0

0-
00

通
訊

、
郵

政
及

速
遞

C
om

un
ic

aç
õe

s, 
se

rv
iç

o 
po

st
al

 e
 c

or
re

io
 e

xp
re

ss
o

25
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

07
-0

1-
00

由
澳

門
特

別
行

政
區

實
體

提
供

的
服

務

Se
rv

iç
os

 p
re

st
ad

os
 p

or
 e

nt
id

ad
es

 d
a 

R
A

EM
20

0,
00

0.
00

7-
02

-0
32

-0
2-

08
-0

1-
00

不
動

產

B
en

s i
m

óv
ei

s
1,

19
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

08
-0

2-
00

動
產

B
en

s m
óv

ei
s

1,
70

0,
00

0.
00

7-
02

-0
32

-0
2-

09
-0

1-
00

外
地

交
通

費

D
es

pe
sa

s c
om

 o
 tr

an
sp

or
te

 n
o 

ex
te

rio
r

45
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

09
-9

9-
00

其
他

—
交

通
負

擔

O
ut

ra
s -

 E
nc

ar
go

s d
e 

tra
ns

po
rte

s
70

0,
00

0.
00

7-
02

-0
32

-0
2-

10
-0

0-
00

招
待

費

R
ep

re
se

nt
aç

ão
20

0,
00

0.
00

7-
02

-0
32

-0
2-

11
-0

1-
00

廣
告

費
用

En
ca

rg
os

 c
om

 a
nú

nc
io

s
5,

00
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

11
-0

2-
00

宣
傳

活
動

A
ct

iv
id

ad
es

 d
e 

pr
op

ag
an

da
1,

00
0,

00
0.

00

3-
03

-0
32

-0
2-

12
-0

0-
00

教
學

及
培

訓

En
si

no
 e

 fo
rm

aç
ão

21
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

13
-0

0-
00

刊
物

製
作

Pr
od

uç
ão

 d
e 

pu
bl

ic
aç

õe
s

18
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

15
-0

0-
00

臨
時

工
作

Tr
ab

al
ho

s p
on

tu
ai

s
55

0,
00

0.
00



N.º 15 — 9-4-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 33

2 
/ 
3

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o
名

稱

D
es

ig
na

çã
o

追
加

/登
錄

R
ef

or
ço

s/
In

sc
riç

õe
s

註
銷

A
nu

la
çõ

es
組

織

O
rg

ân
.

功
能

Fu
nc

.
經

濟

Ec
on

óm
ic

a

7-
02

-0
32

-0
2-

01
-0

1-
00

設
施

及
設

備

In
st

al
aç

õe
s e

 e
qu

ip
am

en
to

s
1,

30
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

01
-0

2-
00

軟
件

及
資

訊
網

絡

So
ftw

ar
e 

e 
re

de
 in

fo
rm

át
ic

a
2,

20
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

02
-0

0-
00

電
費

En
er

gi
a 

el
éc

tri
ca

35
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

03
-0

0-
00

水
費

C
on

su
m

o 
de

 á
gu

a
10

,0
00

.0
0

7-
02

-0
32

-0
2-

04
-0

0-
00

衛
生

及
清

潔

H
ig

ie
ne

 e
 li

m
pe

za
36

0,
00

0.
00

7-
02

-0
32

-0
2-

05
-0

0-
00

管
理

費
及

保
安

C
on

do
m

ín
io

 e
 se

gu
ra

nç
a

40
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

06
-0

0-
00

通
訊

、
郵

政
及

速
遞

C
om

un
ic

aç
õe

s, 
se

rv
iç

o 
po

st
al

 e
 c

or
re

io
 e

xp
re

ss
o

25
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

07
-0

1-
00

由
澳

門
特

別
行

政
區

實
體

提
供

的
服

務

Se
rv

iç
os

 p
re

st
ad

os
 p

or
 e

nt
id

ad
es

 d
a 

R
A

EM
20

0,
00

0.
00

7-
02

-0
32

-0
2-

08
-0

1-
00

不
動

產

B
en

s i
m

óv
ei

s
1,

19
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

08
-0

2-
00

動
產

B
en

s m
óv

ei
s

1,
70

0,
00

0.
00

7-
02

-0
32

-0
2-

09
-0

1-
00

外
地

交
通

費

D
es

pe
sa

s c
om

 o
 tr

an
sp

or
te

 n
o 

ex
te

rio
r

45
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

09
-9

9-
00

其
他

—
交

通
負

擔

O
ut

ra
s -

 E
nc

ar
go

s d
e 

tra
ns

po
rte

s
70

0,
00

0.
00

7-
02

-0
32

-0
2-

10
-0

0-
00

招
待

費

R
ep

re
se

nt
aç

ão
20

0,
00

0.
00

7-
02

-0
32

-0
2-

11
-0

1-
00

廣
告

費
用

En
ca

rg
os

 c
om

 a
nú

nc
io

s
5,

00
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

11
-0

2-
00

宣
傳

活
動

A
ct

iv
id

ad
es

 d
e 

pr
op

ag
an

da
1,

00
0,

00
0.

00

3-
03

-0
32

-0
2-

12
-0

0-
00

教
學

及
培

訓

En
si

no
 e

 fo
rm

aç
ão

21
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

13
-0

0-
00

刊
物

製
作

Pr
od

uç
ão

 d
e 

pu
bl

ic
aç

õe
s

18
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

15
-0

0-
00

臨
時

工
作

Tr
ab

al
ho

s p
on

tu
ai

s
55

0,
00

0.
00



34    15   2025  4  9 

3 
/ 
3

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o
名

稱

D
es

ig
na

çã
o

追
加

/登
錄

R
ef

or
ço

s/
In

sc
riç

õe
s

註
銷

A
nu

la
çõ

es
組

織

O
rg

ân
.

功
能

Fu
nc

.
經

濟

Ec
on

óm
ic

a

7-
02

-0
32

-0
2-

16
-0

0-
00

文
康

活
動

A
ct

iv
id

ad
es

 c
ul

tu
ra

is
 e

 re
cr

ea
tiv

as
25

,0
00

,0
00

.0
0

7-
02

-0
32

-0
2-

17
-0

0-
00

財
務

手
續

費

D
es

pe
sa

s f
in

an
ce

ira
s d

e 
ex

pe
di

en
te

20
,0

00
.0

0

7-
02

-0
32

-0
2-

19
-0

0-
00

研
究

及
顧

問

Es
tu

do
s e

 c
on

su
lta

do
ria

60
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
2-

20
-9

9-
00

綜
合

保
險

Se
gu

ro
s g

er
ai

s
10

,0
00

.0
0

7-
02

-0
32

-0
2-

23
-0

0-
00

專
業

及
技

術
知

識
工

作

Tr
ab

al
ho

s c
om

 c
on

he
ci

m
en

to
s e

sp
ec

ífi
co

 e
 té

cn
ic

o
70

0,
00

0.
00

7-
02

-0
32

-0
2-

99
-0

0-
00

其
他

—
勞

務
的

取
得

O
ut

ra
s -

 A
qu

is
iç

ão
 d

e 
se

rv
iç

os
2,

80
0,

00
0.

00

7-
02

-0
32

-0
5-

01
-9

9-
00

其
他

—
返

還

O
ut

ra
s -

 R
es

tit
ui

çõ
es

60
,0

00
.0

0

7-
02

-0
32

-0
5-

04
-0

0-
00

會
費

及
分

擔

C
om

pa
rti

ci
pa

çõ
es

 e
 q

uo
ta

s
10

,0
00

.0
0

7-
02

-0
32

-0
5-

05
-0

0-
00

兌
換

差
額

D
ife

re
nç

as
 c

am
bi

ai
s

20
,0

00
.0

0

7-
02

-0
32

-9
9-

00
-0

0-
00

其
他

O
ut

ra
s

40
,0

00
.0

0

7-
02

-0
41

-0
2-

09
-0

0-
00

傢
具

M
ob

íli
as

50
,0

00
.0

0

7-
02

-0
41

-0
2-

99
-0

0-
00

其
他

—
動

產

O
ut

ro
s -

 B
en

s m
óv

ei
s

12
0,

00
0.

00

61
20

01
00

共
用
開
支
－
共
用
預
算

D
es

pe
sa

s C
om

un
s -

 O
rç

am
en

to
s C

om
un

s

9-
04

-0
39

-0
1-

00
-0

0-
00

備
用

撥
款

D
ot

aç
ão

 p
ro

vi
si

on
al

50
,0

00
,0

00
.0

0

總
額

 T
ot

al
50

,0
00

,0
00

.0
0

50
,0

00
,0

00
.0

0
核

准
依

據
:

R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

 :
21

/0
3/

20
25

之
行

政
長

官
批

示

D
es

pa
ch

o 
de

 S
ua

 E
x.

ª o
C

he
fe

 d
o

Ex
ec

ut
iv

o 
de

 2
1/

03
/2

02
5



N.º 15 — 9-4-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 35

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despachos do Director destes Serviços, substituto, de 
4 de Março de 2025:

Wong Chong Seng, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, de 
nomeação provisória, destes Serviços — nomeado, definitiva-
mente, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3 e 
n.º 5, do ETAPM, vigente, a partir de 13 de Abril de 2025.

Chung Ka Chon, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, de 
nomeação provisória, destes Serviços — nomeado, defini-
tivamente, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, 
n.º 3 e n.º 5, do ETAPM, vigente, a partir de 19 de Abril de 
2025.

Por despacho da Directora destes Serviços, de 18 de Março 
de 2025:

Ng Sok Cheng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento ascendendo a 
técnica especialista principal, 1.º escalão, índice 560, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 1), n.os 2, 3 e 4, 
dos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, vigente, e artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com o artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, 1 de Abril de 2025. — O 
Director dos Serviços, substituto, Cheng Wai Tong.

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 20 de Janeiro de 2025:

O seguinte pessoal desta Direcção de Serviços, em regime de 
contrato administrativo de provimento de longa duração 
– alterados os respectivos contratos para contratos adminis-
trativos de provimento sem termo, nos termos do artigo 6.º, 
n.os 2, alínea 2) e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das 
datas seguintes:

A partir de 19 de Janeiro de 2025:

Ordem Nome Escalão e carreira

1 Leong Chi Wai inspector principal, 1.º escalão

2 Chan Weng Hong inspector principal, 1.º escalão

3 Wong Kuai Leong inspector principal, 1.º escalão

4 Wu Shaowei inspector principal, 1.º escalão

5 Shih Chan Yu inspector principal, 1.º escalão

旅 遊 局

批 示 摘 錄

14 /2 0 0 9

12/2015 21/2021

14/2016

560

–––––––

 

博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

12/2015

序號 姓名 職級及職階

1

2

3

4                    

5                         
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序號 姓名 職級及職階

6                              

7                     

8

12/2015

序號 姓名 職級及職階

1              

2                   

3                      

4                      

5                   

序號 姓名 職級及職階

1

序號 姓名 職級及職階

1

2

3

4

5                 

6

7                   

8                     

 - 12/2015

Ordem Nome Escalão e carreira

6 Lio Hio Chong inspector principal, 1.º escalão

7 Ho Ka I inspector principal, 1.º escalão

8 Chan Pui Fong inspector principal, 1.º escalão

Por despachos do signatário, de 5 de Fevereiro de 2025:

O seguinte pessoal desta Direcção de Serviços, em regime de 
contrato administrativo de provimento de longa duração 
– alterados os respectivos contratos para contratos adminis-
trativos de provimento sem termo, nos termos do artigo 6.º, 
n.os 2, alínea 2) e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das 
datas seguintes:

A partir de 20 de Janeiro de 2025:

Ordem Nome Escalão e carreira

1 Zhang Qifa inspector principal, 1.º escalão

2 Kuan Chi Hong inspector principal, 1.º escalão

3 Ho Pui In inspector principal, 1.º escalão

4 Lei Cheok In inspector principal, 1.º escalão

5 Kou Chi Weng inspector principal, 1.º escalão

A partir de 27 de Janeiro de 2025:

Ordem Nome Escalão e carreira

1 Ma Vai Kei inspector especialista principal, 
3.º escalão

A partir de 30 de Janeiro de 2025:

Ordem Nome Escalão e carreira

1 Cheong Peng Hei inspector principal, 1.º escalão

2 Raimundo Miguel 
Ritchie Fong

inspector principal, 1.º escalão

3 Wong Chi Hou inspector principal, 1.º escalão

4 U Chan Wang inspector principal, 1.º escalão

5 Chan Kai Seng inspector principal, 1.º escalão

6 Kuan San Hong inspector principal, 1.º escalão

7 Tam Wai Lok inspector principal, 1.º escalão

8 Ng Ka Him inspector principal, 1.º escalão

Por despacho do signatário, de 6 de Fevereiro de 2025:

Lou I Man  –  foi alterado o contrato administrativo de provimen-
to de longa duração para contrato administrativo de provi-
mento sem termos, como inspector principal, 1.º escalão, nesta 
Direcção de Serviços, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 
2) e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 27 de Janeiro de 
2025.
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14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

頴

400

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

350

–––––––

 

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

( )

a)

聲 明

c

–––––––

 

Por despachos do signatário, de 27 de Março de 2025:

 Chan Weng Lam e Wong Leong Ho Wai – alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento sem termo, com referência à categoria de 
adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, índice 400, nesta 
Direcção de Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 
2) e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, do artigo 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugados 
com o artigo 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho.

Carlos da Silva, Lei Ka Lei, Choi San Mun, Tam Tak Yan, 
Lau Weng Ian, Lao Chin Tim, Lei Sok Peng, Tam Ka 
Man e Lei Kam Chong – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-
mento sem termo, com referência à categoria de adjunto-
-técnico principal, 1.º escalão, índice 350, nesta Direcção 
de Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2) e 2, 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, do artigo 5.º do Regulamen-
to Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugados com 
o artigo 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 28 de 
Março de 2025. — O Director, substituto, Lio Chi Chong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 28 de Março de 2025:

Leong Wai Hong, adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º escalão — 
nomeado, definitivamente, adjunto-técnico principal, 1.º 
escalão, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea 
a), do ETAPM, vigente.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Leong Chi Kit, inspec-

tor assessor, 4.º escalão, de nomeação definitiva, destes Servi-

ços, cessa funções por atingir o limite de idade para o exercício 

de funções públicas, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), 

do ETAPM, vigente, a partir de 1 de Abril de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 2 de 
Abril de 2025. — O Director, Chan Un Tong. 
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統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄

 – 14/2009

12/2015

430

 – 14/2009 ( )

12/2015

710

聲 明

b

–––––––

消 費 者 委 員 會

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 6 de Janeiro de 2025:

Huang Weiheng e Kuok Sio Hou — contratados por contratos 
administrativos de provimento, pelo período experimental 
de seis meses, como técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º 
escalão, índice 430, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
12.º, n.os 1 e 3, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com 
os artigos 4.º, n.os 1, e 3, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, 
a partir de 3 de Março de 2025.

Por despacho do Signatário, de 25 de Fevereiro de 2025:

Lim Lie Ping, técnica superior assessora principal, 2.º escalão, 
em regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do refe-
rido contrato com referência à mesma categoria, 3.º escalão, 
índice 710, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 
4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 22 de Fevereiro de 2025.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Vong Pui San, técnica 
superior assessora, 3.º escalão, contratado por contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, destes Serviços, desligado 
do serviço para efeitos de aposentação obrigatória, nos termos 
da alínea b) do n.º 1 do artigo 262.º do ETAPM, em vigor, a 
partir de 12 de Março de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que Lam Un Cheng, 
adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, contratado por con-
trato administrativo de provimento sem termo, cessou as suas 
funções nestes Serviços, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, 
em vigor, a partir de 31 de Março de 2025, data em que iniciou 
funções na Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de 
Água.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 2 de Abril 
de 2025. — O Director, Vong Sin Man.

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extractos de despachos

Por despacho da presidente do Conselho de Consumido-
res, de 12 de Março de 2025:

Tang Iat Cho — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo para adjunto-técnico especialista, 2.º escalão, 
índice 415, neste Conselho, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
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415

12/2015

12/2015

–––––––

 

alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o 
artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 27 de 
Fevereiro de 2025.

Por despacho da presidente do Conselho de Consumido-
res, de 21 de Março de 2025:

Lou Chi U — alterado o contrato administrativo de provimen-
to para contrato administrativo de provimento de longa du-
ração, pelo período de três anos, como adjunto-técnico de 1.ª 
classe, 1.º escalão, neste Conselho, nos termos dos artigos 4.º 
e 6.º, n.º 2, alínea 1) da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 
14 de Fevereiro de 2025.

Por despacho da presidente do Conselho de Consumido-
res, de 24 de Março de 2025:

Leong Chan Hong — alterado o contrato administrativo de 
provimento de longa duração para contrato administrativo 
de provimento sem termo, como motorista de ligeiros, 2.º 
escalão, neste Conselho, dos artigos 4.º e 6.º, n.º 2, alínea 2) 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 1 de Março de 2025.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 28 de Março de 2025. — A 
Presidente, Leong Pek San.
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CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extracto de despacho

Por despacho do comandante do Corpo de Polícia de Segu-
rança Pública, de 17 de Março de 2025: 

Kam Sio Kuan, guarda n.º 239080 — exonerado, a seu pedido, 
do seu cargo e abatido ao efectivo do Corpo de Polícia, nos 
termos do n.º 1 do artigo 49.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto 
dos agentes das Forças e Serviços de Segurança), a partir de 
12 de Abril de 2025.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, 1 de Abril de 2025. 
— O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 21 de Fevereiro de 2025:

Bruno Alexandre Capelas Gonçalves – renovado o contrato 
individual de trabalho, pelo período de um ano, a partir de 
18 de Abril de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 27 de Fevereiro de 2025:

Che Mei Wa, adjunta-técnica especialista principal, 1.º escalão 
– renovado o contrato individual de trabalho, pelo período 
de um ano, a partir de 15 de Abril de 2025.

Por despachos do director, substituto, desta Polícia, de 27 
de Fevereiro de 2025:

Chan Sin Teng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a 
do respectivo contrato administrativo de provimento sem 
termo, progredindo para técnico especialista, 2.º escalão, 
índice 525, nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, 
n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
a partir de 25 de Janeiro de 2025.

Leong Chong Iun — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo para operário qualificado, 9.º escalão, índice 280, 
nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 3 e 4, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vi-
gente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei 
n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do 
CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, a partir de 30 de 
Janeiro de 2025.

Por despachos do signatário, de 28 de Fevereiro de 2025:

Chan Seng Chi, Leong Kuong Weng, Wong Chi Man, Lam 
Kim Fai e Chan Sio Hang técnicos de ciências forenses de 
2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação provisória, desta Polícia 

治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

239080 13/2021

–––––––

 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

Bruno Alexandre Capelas Gonçalves

14/2009 ( )

12/2015 14/2020

5/2006 57/99/M

a)

525

14/2009 ( )

12/2015 14/2020

5/2006 57/99/M

a)

280

c)

a) 14/2020
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5/2006

35/2020 ( )

12/2015 ( )

c) a)

21/2021

14/2016 14/2020

5/2006

35/2020 ( )

35/2020

–––––––

 

消 防 局

批 示 摘 錄

42/2025

13/2021

( )

400180

–––––––

 

– nomeados, definitivamente, para os mesmos lugares, nos 
termos dos artigos 4.º, n.º 2, alínea c), 20.º, n.º 1, alínea a) 
e 22.º, n.º 4, do ETAPM, vigente, e do artigo 11.º, n.os 1 e 2 
e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e do 
artigo 38.º, n.os 1, alínea 6) e 2 e 39.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 35/2020, a partir de 21 de Fevereiro de 2025.

Por despacho do signatário, de 3 de Março de 2025:

Cheong Ka Fai, adjunto-técnico de 1.a classe, 1.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento de longa 
duração, desta Polícia – alterado para contrato administra-
tivo de provimento sem termo, nos termos do artigo 6.º, 
n.os 2, alínea 2) e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 30 
de Janeiro de 2025.

Por despacho do signatário, de 7 de Março de 2025:

Tang Chin Hong, classificado em 1.º lugar na lista de classifi-
cação final publicada na página electrónica dos concursos 
da função publica e na página electrónica desta Polícia, 
de 5 de Fevereiro de 2025 — nomeado, provisoriamente, 
pelo período de dois anos, técnico superior de 2.ª classe, 1.º 
escalão, da carreira de técnico superior do quadro do pes-
soal desta Polícia, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, alínea 
c), 19.º, 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 1, todos do ETAPM, 
vigente, do artigo 39.º, n.º 1, do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, conjugados com os artigos 11.º, 
n.º 1 e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
e os artigos 38.º, n.os 1, alínea 4) e 2 e 39.º do Regulamento 
Administrativo n.º 35/2020, indo ocupar o lugar criado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 35/2020.

–––––––

Polícia Judiciária, 1 de Abril de 2025. — O Director, Sit 
Chong Meng.

CORPO DE BOMBEIROS

Extracto de despacho

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 42/2025, de 
28 de Março de 2025:

O seguinte pessoal, do Corpo de Bombeiros, passa para a situa-
ção de «adido ao quadro», nos termos da alínea 4) do artigo 
44.º da Lei n.º 13/2021 - Estatuto dos agentes das Forças e 
Serviços de Segurança, a partir de 25 de Março de 2025.

Chefe assistente n.º 400180 Lai Ka Wan

–––––––

Corpo de Bombeiros, aos 3 de Abril de 2025. — O Coman-
dante, Leong Iok Sam, chefe-mor.
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教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

  14/2009

12/2015

260

  14/2009

12/2015

350

14/2009

12/2015

685

510

545

頴

335

320

220

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 10 de Dezembro de 2024:

Fong Ka I — contratada em regime de contrato administrativo 
de provimento de longa duração, pelo período de três anos, 
pelo período experimental de seis meses, como adjunta-técnica 
de 2.ª classe, 1.º escalão, (área de apoio técnico-administra-
tivo geral), índice 260, nestes Serviços, nos termos do mapa 
2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos», e dos artigos 4.º e 5.º, 
n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», a partir de 1 de Abril de 2025.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 14 de Fevereiro de 2025:

U Ka Man — contratada em regime de contrato administrativo 
de provimento, pelo período experimental de seis meses, 
como técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, (área de aconselha-
mento psicológico), índice 350, nestes Serviços, nos termos 
do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das 
Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», e dos 
artigos 4.º e 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 31 de Março 
de 2025.

Por despachos do chefe do Departamento de Administração, 
destes Serviços, de 14 de Março de 2025:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, categorias, escalões, índices e 
datas a cada uma indicados, para exercerem funções nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 13.º e do mapa 2 do anexo I 
da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», e 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos»:

Lao Chok Kuan e Lam Vai Chi, para técnicas superiores 
assessoras principais, 2.º escalão, índice 685, a partir de 9 de 
Fevereiro de 2025 e de 26 de Fevereiro de 2025, respectivamente;

Vong Kuok U, para técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão, 
índice 510, a partir de 14 de Fevereiro de 2025;

Cheong Lai Ieng, Chong U Leng e Sou Chi Man, para técnicas 
especialistas, 3.º escalão, índice 545, a partir de 9 de Fevereiro 
de 2025;

Chan Fong Kei, Chao Sin Man, Choi Kin Fun, Ho Si Wai, 
Lei Nga Chi, Lei Weng I, Ma Sio Fong, Mak In I, Tam Mei 
Leng e Wong Lai Chio, para adjuntas-técnicas de 1.ª classe, 3.º 
escalão, índice 335, a partir de 26 de Fevereiro de 2025;

Chan Ka Wai, Chan Kin San, Chan Sok Mei, Ieong Wai Mei, 
Ng Teng San e Wu Ut Si, para adjuntas-técnicas de 1.ª classe, 2.º 
escalão, índice 320, a partir de 26 de Fevereiro de 2025;

Seng Fong Teng e Mok Lai Na, para auxiliares, 9.º escalão, 
índice 220, a partir de 13 de Fevereiro de 2025 e de 20 de Feve-
reiro de 2025, respectivamente;



46    15   2025  4  9 

140

130

–––––––

 

體 育 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

510

a

14/2009

12/2015

455

a

14/2009

12/2015

130

a

14/2009

a

14/2009

12/2015

540

Chan Lai Wa, Leong Lai Hong e Lok Meng, para auxiliares, 
4.º escalão, índice 140, a partir de 4 de Fevereiro de 2025, de 8 
de Fevereiro de 2025 e de 10 de Fevereiro de 2025, respectiva-
mente;

Li Dan, para auxiliar, 3.º escalão, índice 130, a partir de 1 de 
Fevereiro de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 2 de Abril de 2025. — O Director, Kong Chi 

Meng.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 27 de Março de 2025:

Wong Mei U — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gride para técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 
510, neste Instituto, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 
2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, com efeitos retroactivos a partir de 28 de Fevereiro de 
2025, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Chu Kun Hei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento, progride para 
técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, neste 
Instituto, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, com 
efeitos retroactivos a partir de 12 de Março de 2025, ao abrigo 
do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Cheok Sin Leng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa duração, 
progride para auxiliar, 3.º escalão, índice 130, neste Instituto, 
nos termos dos artigos 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, com efeitos re-
troactivos a partir de 22 de Março de 2025, ao abrigo do artigo 
118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Ieong Ka Cheng, técnica superior principal — nomeada, de-
finitivamente, técnica superior assessora, 1.º escalão, da 
carreira de técnico superior do quadro do pessoal deste 
Instituto, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, a partir da data da publicação.

Wong Mei U — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
ascende a técnica superior principal, 1.º escalão, índice 540, 
neste Instituto, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 
e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir da data da publicação.
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14/2009

12/2015

485

14/2009

12/2015

350

–––––––

 

衛 生 局

批 示 摘 錄

 – M I1904

 $270.00

–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

14/2009

21/2021 14/2016

a

Chu Kun Hei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento, ascende a técnico 
superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, neste Instituto, nos 
termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data 
da publicação.

Hoi Hoi Lon e Lou Kuai Iok — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
sem termo, ascendem a adjuntos-técnicos principais, 1.º 
escalão, índice 350, neste Instituto, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 2 de Abril de 2025. — O Presi-
dente, Luís Gomes.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extracto de despacho

Por despacho da Subdirectora dos Serviços, substituta, 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 24 de 
Março de 2025:

Xu DeLi – suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercício 
privado da profissão de médico, licença integral n.º MI1904.

(Custo desta publicação $ 270,00)

–––––––

Serviços de Saúde, 1 de Abril de 2025. — O Director dos 
Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despacho do presidente do Instituto, de 20 de Março 
de 2025:

Tam Cheok On, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, área 
de informática (desenvolvimento de software) — nomeado, 
definitivamente, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
área de informática (desenvolvimento de software), da car-
reira de técnico superior do quadro do pessoal deste Ins-
tituto, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º 
da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e da alínea a) do 
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362

236 A

962 2

 $315.00

516 氹 618-622

A 氹

B 20 J

 $270.00

–––––––

 

社 會 工 作 局

批 示 摘 錄

12/2015 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點

琼

1

600

琼 505

350

14/2009

a

n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.

Por despachos do presidente do Instituto, de 27 de Março 
de 2025:

Autorizada a emissão do Alvará n.º 362 de Firma de Impor-
tação, Exportação e Venda por Grosso de Produtos Far-
macêuticos “NAM YUE”, com o local de funcionamento 
na Rua dos Eucaliptos n.º 236 Parque Tecnológico de Nam 
Yue Bloco 3 r/c (Zona A), Coloane-Macau, à Companhia de 
Medicina Natural Nam Yue, Limitada, com sede na Estrada 
de Seac Pai Van n.º 962 Edifício On Son 2 Andar, Coloane-
-Macau.

(Custo desta publicação $ 315,00)

Autorizada a emissão do Alvará n.º 516 de Farmácia “MAN 
HAP (SUCURSAL CHUN LAI)”, com o local de funcio-
namento na Avenida Dr. Sun Yat Sen n.º 618-622 Chun Lai 
Garden r/c “A”, Taipa-Macau, à Sr.ª Lei Nga Seong, com 
residência na Estrada Coronel Nicolau de Mesquita The 
Pacifica Garden (Bloco B) 20.º Andar “J”, Taipa-Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 28 de Março de 2025. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro, do Instituto de Acção Social, de 31 de 
Março de 2025:

As trabalhadoras abaixo mencionadas – alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, conjugado com a alínea 2) do n.º 1 e o n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Un Keng San técnico superior assessor

1

600

Ng Fong Keng técnico especialista 505

Lok Lai Peng adjunto-técnico
principal

350
Wong Fong Kuan

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo e 
Financeiro, do Instituto de Acção Social, de 1 de Abril 
de 2025:

Chiu Man Kin, adjunta-técnica principal, 3.º escalão – nomea-
da, definitivamente, adjunta-técnica especialista, 1.º esca-
lão, índice 400, da carreira de adjunto-técnico do quadro 
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400

14/2009

a

350

14/2009

a

485

14/2009

a

400

–––––––

 

社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

12/2015 ( )

姓名 職級 職階 合同生效日期

1 02/05/2025

1 09/05/2025

1 08/06/2025

de pessoal deste Instituto, nos termos da alínea 2) do n.º 1 
e o n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, e da alínea a) do 
n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho.

Chio Chon Wai e Choi Man Wa, adjuntos-técnicos de 1.ª classe, 
3.º escalão – nomeados, definitivamente, adjuntos-técnicos 
principais, 1.º escalão, índice 350, da carreira de adjunto-
-técnico do quadro do pessoal deste Instituto, nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
e da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despa-
cho.

Iong Pok San, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão – 
nomeado, definitivamente, técnico superior de 1.ª classe, 
1.º escalão, índice 485, da carreira de técnico superior do 
quadro do pessoal deste Instituto, nos termos da alínea 2) 
do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, e da alínea a) 
do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

Ao Ieong Mang Chan, técnico de 2.ª classe, 2.º escalão – nome-
ado, definitivamente, técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 
400, da carreira de técnico do quadro do pessoal deste Ins-
tituto, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º 
da Lei n.º 14/2009, e da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do 
ETAPM, vigente, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 2 de Abril de 2025. — O Pre-
sidente, Hon Wai.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 28 de Março de 2025:

O seguinte pessoal, deste Fundo — alterada, por averbamento, 
a cláusula 2.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
para os contratos administrativos de provimento de longa 
duração, pelo período de três anos, nos termos dos artigos 4.º 
e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir 
da data a cada um indicada:

Nome Categoria Escalão
Data efectiva
do contrato

Chang Iok Leng
Adjunto-técnico 

de 2.ª classe
1 02/05/2025

Vong Man Cheng
Adjunto-técnico 

de 2.ª classe
1 09/05/2025

Chan Chi Hang
Adjunto-técnico 

de 2.ª classe
1 08/06/2025
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a 4/2017 14/2009

21/2021

14/2016

540

12/2015

–––––––

 

土 地 工 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

( )

14/2009 ( )

12/2015

12/2015

( )

Por despachos da signatária, de 2 de Abril de 2025:

Cheong Choi Peng e Chan Man I, técnicas superiores de 1.ª 
classe, 2.º escalão — nomeadas, definitivamente, técnicas 
superiores principais, 1.º escalão, índice 540, da carreira de 
técnico superior do quadro do pessoal do FSS, nos termos do 
artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, conjugado 
com os artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 
na redacção da Lei n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da 
data da sua publicação.

Wong Ka U – alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração 
para contrato administrativo de provimento sem termo, com 
referência à categoria de técnico superior de 1.ª classe, 1.º 
escalão, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 2) e 3, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 21 de Abril de 2025.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 2 de Abril de 2025. — A 
Presidente do Conselho de Administração, substituta, Chan 
Pou Wan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 17 de Março de 2025:

Ieong Nga Man, técnica superior principal, 1.º escalão, destes 
Serviços — alterado o seu contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração para contrato administrativo de 
provimento sem termo, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, 
e 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 
15 de Março de 2025.

Por despacho da chefe do Departamento de Administra-
ção destes Serviços, de 17 de Março de 2025:

Leong Mei Leng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento progredindo a 
auxiliar, 6.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, 
n.os 2 e 3 da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 12 de Março 
de 2025, mantendo-se as demais condições contratuais.

Por despacho do signatário, de 21 de Março de 2025:

Lam Wai Kuan, adjunta-técnica principal, 1.º escalão, destes 
Serviços — alterado o seu contrato administrativo de provi-
mento para contrato administrativo de provimento de longa 
duração, pelo período de três anos, nos termos dos artigos 4.º, 
n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, em vigor, a 
partir de 20 de Março de 2025.
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聲 明

–––––––

 

公 共 建 設 局

批 示 摘 錄

14/2009

–––––––

 

海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

260

聲 明

c) 12/2015

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lao Chi Meng, intér-
prete-tradutor assessor, 4.º escalão, foi desligada do serviço, 
para efeitos de aposentação voluntária, a partir de 1 de Abril 
de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 
2 de Abril de 2025. — O Director dos Serviços, Lai Weng Leong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 7 de Fevereiro de 2025:

Tang Un Teng, candidata aprovada classificada em 1.º lugar 
na lista classificativa final, publicada em 13 de Dezembro 
de 2024 — nomeada, provisoriamente, adjunta-técnica de 
2.ª classe, 1.º escalão, área de apoio técnico-administrativo 
geral, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos dos 
artigos 12.º da Lei n.º 14/2009, vigente, e 22.º, n.º 1, do ETAPM, 
vigente. 

–––––––

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, 1 de Abril de 2025. 
— O Director, Lam Wai Hou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 20 de Janeiro de 2025:

Lam Un Cheng — contratada em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, como adjunta-técnica de 
2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, nos termos do artigo 5.º, 
n.º 3, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 31 de 
Março de 2025.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Wong Peng Kuai, ope-
rário qualificado, 5.º escalão, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, destes Serviços, cessou fun-
ções por ter atingido o limite de idade, nos termos dos artigos 
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( )

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

12/2015

150

4/2017 2/2021 14/2009

12/2015

( ) ( )

21/2021 14/2016

545

12/2015

( )

聲 明

15/2009

–––––––

 

44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, em vigor, e 15.º, alínea 1), 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 25 de Março de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 31 de Março de 2025. — A Directora, substituta, Tong Iok 
Peng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 4 de Março de 2025:

Tang Wai Tak — provido em regime de contrato administrativo 
de provimento, pelo período experimental de seis meses, 
como motorista de ligeiros, 1.º escalão, índice 150, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 5.º da 
Lei n.º 12/2015 vigente, a partir de 1 de Abril de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 12 de Março de 2025:

Ieong Siu Chong — contratado por contrato administrativo de 
provimento sem termo, como técnico especialista, 3.º esca-
lão, índice 545, nestes Serviços, nos termos dos artigos 10.º, 
n.º 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e pela 
Lei n.º 2/2021, e 4.º, n.º 1, 5.º, n.º 3, alínea 5) e 6.º, n.º 2, alínea 
2) e n.º 6 da Lei n.º 12/2015 vigente, conjugados com os artigos 
52.º a 54.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
a partir de 16 de Março de 2025.

Por despachos do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 25 de Março de 2025:

O seguinte pessoal em regime de contrato administrativo de 
provimento de longa duração destes Serviços — alterados 
os respectivos contratos para contratos administrativos de 
provimento sem termo, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, 
n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015 vigente, a partir das 
datas seguintes:

Ng Ka Ian, técnica superior principal, 1.º escalão, a partir de 
17 de Março de 2025;

Choi Hok Seng, técnico superior principal, 1.º escalão, a partir 
de 22 de Março de 2025.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Ieong Siu Chong cessou, 
a seu pedido, a comissão de serviço, como chefe da Divisão de 
Inspecção Ambiental destes Serviços, nos termos do artigo 
16.º, n.º 1, alínea 2) e n.º 2, da Lei n.º 15/2009, a partir de 16 de 
Março de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, 1 de Abril 
de 2025. — O Director, Ip Kuong Lam.
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地 圖 繪 製 暨 地 籍 局

聲 明

a)

–––––––

 

地 球 物 理 氣 象 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

12/2015 21/2021

14/2016

485

–––––––

 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Tam Vai Keong, 
topógrafo especialista principal, 4.º escalão, de nomeação defi-
nitiva, destes Serviços, foi desligado do serviço para efeitos de 
aposentação voluntária, nos termos do artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, vigente, a partir de 1 de Abril de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, 1 de Abril 
de 2025. — O Director dos Serviços, Vicente Luís Gracias.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Director da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 28 de Março 
de 2025:

Chou Chi Kuan, meteorologista de 2.ª classe, 2.º escalão — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
administrativo de provimento sem termo progredindo para 
meteorologista de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, nos ter-
mos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 31 
de Março de 2025. — O Director, Leong Weng Kun.
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TRIBUNAL JUDICIAL DE BASE

Anúncio

Proc. Insolvência n.º CV2-24-0003-CFI 2.º Juízo Cível

Requerente: VENETIAN MACAU S.A. / 
, registada na Conservatória dos Registos Comercial 

e de Bens Móveis sob o n.º 15702(SO), com sede da sociedade 
em Macau, na Estrada da Baía da Nossa Senhora da Esperança, 
The Venetian Macao Resort Hotel, Executive Offices - L2, 
Taipa, Macau.

Requerido: LUO XINGLU / 祿, do sexo masculino, de 
nacionalidade chinesa, residente em Macau, na Rua de Coimbra, 
n.º 434, Nova City, Torre 11, 37.º andar A, Taipa.

Faz-se saber que nos autos acima indicados, foi, por sen-
tença de 28 de Março de 2025, declarada em estado de insol-
vência o requerido LUO XINGLU / 祿, tendo sido fixado 
em 60 (sessenta) dias, contados da publicação do anúncio a que 
se refere o artigo 1089.º do C.P.C.M., no Boletim Oficial da 
RAEM, o prazo para os credores reclamarem os seus créditos.

Tribunal Judicial de Base, 1 de Abril de 2025.

O Juiz, Tang Chi Lai.

A Escrivã Judicial Principal, Chang Kit Keng.

(Custo desta publicação $ 1 350,00)

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Anúncio

Concurso Público para Bancas nos Mercados Públicos do 

IAM em 2025

Concurso Público para as Bancas Desocupadas do Mercado 

da Taipa

Faz-se público que, por deliberação do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais, tomada em sessão de 
28 de Março de 2025, se acha aberto o concurso público para 
as bancas desocupadas do Mercado da Taipa, sob gestão do 
IAM, sendo anunciado o seguinte:

1 Requisitos para participação no concurso

1.1 Os concorrentes devem preencher os requisitos previstos 
no artigo 5.º da Lei n.º 6/2021 (Regime de Gestão dos Merca-
dos Públicos), até ao termo do prazo para a entrega dos docu-
mentos do concurso indicado no presente anúncio.

初 級 法 院

公 告

CV2-24-0003-CFI

/VENETIAN MACAU 

S.A. 15702(SO)

氹 L2

祿/LUO XINGLU

氹 434 37 A

祿/LUO XINGLU

1089

 

 琼

 $1,350.00

市 政 署

公 告

2025

氹

氹

1 

1.1 

6/2021

政 府 機 關 通 告 及 公 告   AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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2 

2.1 48/2021

2.2 

3 

3.1 

https://go.iam.gov.mo/fwlink/concursomercado

3.2 

3.2.1 762-804

3.2.2 52

3.2.3 5 7

3

3.2.4 氹 225

3

3.2.5 -

6

4 

( )

5 

5.1 3.2

5.2 

2 Documentos a apresentar pelos concorrentes

2.1 Os concorrentes devem entregar os respectivos documen-
tos do concurso a este Instituto, nos termos do n.º 1 do artigo 3.º 
do Regulamento Administrativo n.º 48/2021 (Normas Comple-
mentares à Atribuição e Arrendamento de Bancas dos Merca-
dos Públicos) e do Programa do Concurso.

2.2 Cada concorrente pode apenas candidatar-se a um tipo 
de actividade de banca dentro de um mercado e, para o efeito, 
pode apenas apresentar um boletim de candidatura e uma pro-
posta.

3 Levantamento do boletim de candidatura e dos respectivos 
documentos do concurso

3.1 Os concorrentes interessados podem obter o Programa 
do Concurso, o Caderno de Encargos, o Boletim de Candi-
datura e o modelo da Proposta para Concurso, entre outros 
documentos, nos seguintes centros de prestação de serviços 
do IAM, durante o horário de expediente, a partir da data da 
publicação do presente anúncio no Boletim Oficial da RAEM 
até à data limite para a entrega dos documentos do concurso, 
ou descarregá-los gratuitamente da página electrónica do IAM 
(https://go.iam.gov.mo/fwlink/concursomercado).

3.2 Designação e localização dos centros de prestação de 
serviços:

3.2.1 Centro de Serviços (Endereço: Avenida da Praia Gran-
de, n.os 762-804, Edifício China Plaza, 2.º andar, em Macau);

3.2.2 Centro de Prestação de Serviços ao Público da Zona 
Norte (Endereço: Rua Nova da Areia Preta, n.º 52, Centro de 
Serviços da RAEM, em Macau);

3.2.3 Centro de Prestação de Serviços ao Público da Zona 
Central (Endereço: Rotunda de Carlos da Maia, n.os 5 e 7, 
Complexo da Rotunda de Carlos da Maia, 3.º andar, em Ma-
cau);

3.2.4 Centro de Prestação de Serviços ao Público das Ilhas 
(Endereço: Rua de Coimbra, n.º 225, 3.º andar, Centro de Ser-
viços da RAEM das Ilhas, na Taipa);

3.2.5 Centro de Prestação de Serviços ao Público das Ilhas 
- Posto de Seac Pai Van (Endereço: Avenida de Vale das Bor-
boletas, Complexo Comunitário de Seac Pai Van, 6.º andar, em 
Coloane).

4 Prazo para a entrega dos documentos do concurso

O prazo para a entrega dos documentos do concurso é até às 
13H00 do 45.º dia, a contar da data da publicação do presente 
anúncio no Boletim Oficial da RAEM (considerando-se o pri-
meiro dia o dia da publicação do anúncio).

5 Locais e formas de entrega dos documentos do concurso

5.1 Os concorrentes interessados podem entregar, pessoal-
mente ou por outrem, os documentos do concurso nos centros 
de prestação de serviços referidos no ponto 3.2 do presente 
anúncio, durante o horário de expediente, não sendo aceite a 
entrega por correio.

5.2 O concorrente deve entregar, antes do termo do prazo, 
todos os documentos do concurso, incluindo o Boletim de 
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6 

A1 叄

MOP3,000.00 A2

MOP5,000.00 A3

MOP8,000.00

7 ( )

8 

9 

6/2021

5/2013

50/92/M

10 

https://go.iam.gov.mo/

fwlink/concursomercado

11 

https://go.iam.gov.mo/

fwlink/concursomercado

  

Candidatura, a Proposta para Concurso e demais documen-
tos relativos. Após este Instituto ter recebido os documentos 
do concurso, o concorrente não poderá apresentar qualquer 
suplemento à Proposta para Concurso, caso contrário, o IAM 
reserva-se o direito de rejeitar os respectivos elementos com-
plementares.

6 Caução provisória e formas de prestação

Os concorrentes interessados no concurso público são obri-
gados a prestar uma caução provisória, de acordo com o tipo de 
actividade da banca a que se destinam - A1: alimentos leves ou 
artigos culturais e criativos do tipo I, no valor de MOP 3 000,00 
(três mil patacas); A2: alimentos leves ou artigos culturais e cria-
tivos do tipo II, no valor de MOP 5 000,00 (cinco mil patacas); e 
A3: cafetaria, no valor de MOP 8 000,00 (oito mil patacas). Para 
as formas da sua prestação, vide o Programa do Concurso e o 
Caderno de Encargos.

7 Informações sobre as bancas sujeitas ao concurso (incluindo 
o tipo de actividade e a identificação de banca)

Para informações sobre as bancas, vide o Anexo 1 do presente 
anúncio.

8 Critérios de avaliação do concurso e respectivas pondera-
ções

Para informações relativas aos critérios de avaliação do con-
curso e às respectivas ponderações, vide o Anexo 2 do presente 
anúncio.

9 Exigências e restrições da exploração de banca

Os arrendatários devem explorar as suas bancas em cum-
primento dos termos da Lei n.º 6/2021 (Regime de Gestão dos 
Mercados Públicos), do contrato de arrendamento, das ins-
truções emitidas pelo IAM referentes à gestão dos mercados 
públicos, da Lei n.º 5/2013 (Lei de Segurança Alimentar), e do 
Decreto-Lei n.º 50/92/M, estando proibidos de utilizar as ban-
cas para outros fins que não sejam os previstos no contrato ou 
para fins ilícitos.

10 Forma de publicitação das listas

A lista com a ordenação de atribuição das bancas aos con-
correntes qualificados e seleccionados e a lista dos concorren-
tes excluídos do presente concurso público serão afixadas no 
lugar de estilo do respectivo mercado público e publicadas na 
página electrónica do IAM (https://go.iam.gov.mo/fwlink/con-
cursomercado).

11 Sessão de esclarecimento

Será realizada uma sessão de esclarecimento sobre o presen-
te concurso público. Para informações sobre a data, o local e a 
forma de inscrição da sessão de esclarecimento, queira consul-
tar o respectivo anúncio na página electrónica deste Instituto 
(https://go.iam.gov.mo/fwlink/concursomercado).

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 3 de Abril de 
2025.

A Administradora do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, Ung Sau Hong.
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附件一

市政署2025年度公共街市攤位公開競投之氹仔街市20個空置攤位之資料表及有關

攤位所屬街市樓層之平面圖(完成工程後)

業務類型及業務類

型編號
樓層 攤位編號

攤位面積 

(平方米)

攤位租金 

(澳門元)

攤位 

電錶功率 

(KVA)

備註

A1 I 

( 11 )

003 8.1 486.00 13.8 1 (A1 A 2

A3)  

 

2

 

 

3

004 8.1 486.00 13.8

005 8.1 486.00 13.8

006 8.1 486.00 13.8

007 12.6 756.00 13.8

008 12.6 756.00 13.8

009 8.1 486.00 13.8

010 8.1 486.00 13.8

011 8.2 492.00 13.8

012 8.1 486.00 13.8

017 9.4 564.00 13.8

A2

II 

( 8 )

019-020
21.0 1260.00 20.7

021-022
21.6 1296.00 20.7

023-024
30.9 1854.00 20.7

025 15.7 942.00 20.7

028 17.3 1038.00 20.7

029 17.2 1032.00 20.7

030 17.4 1044.00 20.7

031 16.4 984.00 20.7

A3  

(1 )
001 34.0 2040.00 69.0
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氹
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附件二

市政署2025年度公共街市攤位公開競投之競投評審標準及相關評分的加權值資料

氹仔街市

序號 評審標準項目 評分加權值

1

競投者的營運策略

( )

60%

2

競投者的經驗及資格

 

5%

3 攤位每日經營時間 10%

4

貨品種類的多元性

20%

5

支付工具的便利性

ApplePay GooglePay

5%

氹 8 10 6

7 10

 ANEXO I

Mapa de informações das 20 bancas desocupadas do Mercado da Taipa sujeitas a concurso público para bancas nos mercados 
públicos em 2025 e as plantas dos pisos do mercado onde se localizam as respectivas bancas (após a conclusão das obras)

N.º do tipo de 
actividade

Andar
N.º da banca

Área de 
utilização da 
banca (m2)

Renda da 
banca

(patacas)

Potência do 
contador de 

electricidade da 
banca
(KVA)

Observações

A1: alimentos 
leves ou artigos 
culturais e cria-

tivos 
(11 bancas no 

total)

1.º
andar

003 8,1 486,00 13,8

Nota 1: O presente concurso tem três ti-
pos de actividades (A1, A2 e A3), mas os 
concorrentes só podem escolher um.
 
Nota 2: Para evitar a homogeneidade dos 
produtos vendidos nas bancas do mercado 
com os produtos comunitários circundan-
tes, não é permitida a venda dos seguintes  
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N.º do tipo de 
actividade

Andar
N.º da banca

Área de 
utilização da 
banca (m2)

Renda da 
banca

(patacas)

Potência do 
contador de 

electricidade da 
banca
(KVA)

Observações

1.º
andar

004 8,1 486,00 13,8
produtos nas bancas postas a concurso: 
miudezas e vísceras de vaca, lembranças 
alimentares e produtos farmacêuticos. 
Além disso, nas tendas acima referidas 
não é permitida a venda de produtos ali-
mentares que emitam cheiro forte, tais 
como, luosifen, tofu com cheiro forte, etc.

Nota 3: As tendas acima referidas não 
têm condições para instalar lume para 
cozinhar, nem condições para aumentar 
a potência do contador de electricidade. 
Por outro lado, nas tendas não existe 
sistema de exaustão. Caso os produtos 
a serem vendidos necessitem de equipa-
mentos de exaustão, isso deve constar da 
proposta de concurso e devem ser apre-
sentadas propostas viáveis.

1.º
andar

005 8,1 486,00 13,8

1.º
andar

006 8,1 486,00 13,8

1.º
andar

007 12,6 756,00 13,8

1.º
andar

008 12,6 756,00 13,8

1.º
andar

009 8,1 486,00 13,8

1.º
andar

010 8,1 486,00 13,8

1.º
andar

011 8,2 492,00 13,8

1.º
andar

012 8,1 486,00 13,8

1.º
andar

017 9,4 564,00 13,8

A2: alimentos 
leves ou artigos 
culturais e cria-
tivos do tipo II 
(oito bancas no 

total)

1.º
andar

019-020 21,0 1260,00 20,7

1.º
andar

021-022 21,6 1296,00 20,7

1.º
andar

023-024 30,9 1854,00 20,7

1.º
andar

025 15,7 942,00 20,7

1.º
andar

028 17,3 1038,00 20,7

1.º
andar

029 17,2 1032,00 20,7

1.º
andar

030 17,4 1044,00 20,7

1.º
andar

031 16,4 984,00 20,7

A3: Cafetaria
(uma banca)

2.º 
andar

001 34,0 2040,00 69,0
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 Planta das bancas do 1.º andar do Mercado da Taipa

 

Planta das bancas do 2.º andar do Mercado da Taipa
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ANEXO II

Informações referentes aos critérios de avaliação do concurso e às respectivas ponderações do 
Concurso Público para Bancas nos Mercados Públicos em 2025

Mercado da Taipa

N.º Critérios de avaliação Proporção

1

Estratégias de operação do concorrente
Ideias criativas, concepção e temas
Estratégias de marketing (incluindo, nomeadamente, publicidade e promoção online e offline, estra-
tégias de captação de fluxo de pessoas, realização periódica de actividades, promoções ou descontos, 
etc.)
Atracção de produtos e serviços
Concepção da banca e formas de exposição dos produtos
Custos previstos e fundamentos
Capacidade de gerenciamento de riscos

60%

2
Experiência e qualificações do concorrente
Experiência de trabalho na indústria relacionada, experiência na exploração de feiras ou eventos si-
milares, concursos ou modalidades em que participou e credenciação profissional obtida 

5%

3 Horário diário de exploração da banca 10%

4

Diversidade da tipologia de mercadorias
Quantidade de bens ou serviços
Diferenças em relação aos produtos comercializados nas zonas comerciais circundantes
Singularidade do próprio produto ou serviço

20%

5

Conveniência dos instrumentos de pagamento
Pagamento através do cartão físico MacauPass
Pagamento electrónico com recurso a Simple Pay
Ferramentas de pagamento como cartão de crédito, ApplePay ou GooglePay

5%

Observações:

O horário de funcionamento diário das bancas desocupadas do Mercado da Taipa, objecto do presente concurso público, não 

pode ser inferior a oito horas, sendo obrigatório o funcionamento diário das bancas entre as 10h00 e as 18h00.
O horário de funcionamento diário das bancas deve obedecer ao horário de funcionamento diário do respectivo mercado ou 

zona (das 7h00 às 22h00).
Caso a proposta de concurso apresentado pelo concorrente não indique o horário de funcionamento diário ou este não satis-

faça as disposições acima referidas, os respectivos documentos do concurso não serão aceites.

Caso a proposta apresentada pelo concorrente não preencha o respectivo conteúdo ou nela estejam em falta documentos 

exigidos, o concorrente perderá a pontuação correspondente, sem prejuízo do disposto sobre a exclusão de documentos do 
concurso.

 $19,710.00

(Custo desta publicação $ 19 710,00)

公 共 行 政 福 利 基 金

通 告

01/CAFSAP/2025

30/2022 ( )

15/2009 26/2009

FUNDO SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Avisos

Deliberação n.º 01/CAFSAP/2025

Delegação de competências

O Conselho Administrativo do Fundo Social da Adminis-
tração Pública, reunido em sessão no dia 27 de Março de 2025, 
deliberou, de harmonia com o disposto na alínea 6) do n.º 1 do 
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 $2,430.00

02/CAFSAP/2025

30/2022 ( )

28/2009 6/2006

artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 30/2022, de 18 de 
Julho, no artigo 1.º da Lei n.º 15/2009, e no artigo 23.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009, o seguinte:

1. É delegada no vogal do Conselho Administrativo do Fundo 
Social da Administração Pública, Lo Chi Kin, ou no seu subs-
tituto nas suas ausências ou impedimentos, a competência para 
a prática dos seguintes actos:

1) Assinar as notificações das deliberações do Conselho 
Administrativo do Fundo Social da Administração Pública, 
designadamente, as referentes à concessão de apoios financei-
ros às actividades associativas;

2) Assinar as convocatórias para as reuniões do Conselho 
Administrativo;

3) Assinar o expediente relativo às consultas de cotação para 
aquisição de bens e serviços;

4) Assinar os certificados de frequência de todos os tipos de 
cursos recreativos;

5) Assinar as guias de postagem do serviço de correspondên-
cias oficiais.

2. A presente delegação de competências não prejudica os 
poderes de avocação e superintendência do Conselho Admi-
nistrativo.

3. São ratificados todos os actos praticados no exercício da 
competência do n.º 1 da presente deliberação, desde 3 de Março 
de 2025.

O Conselho Administrativo do Fundo Social da Administra-
ção Pública, aos 27 de Março de 2025.

A Presidente: Ng Wai Han

O Vogal: Lo Chi Kin

O Vogal, substituto: Lam U Kit

(Custo desta publicação $ 2 430,00)

Deliberação n.º 02/CAFSAP/2025

Delegação de competências

O Conselho Administrativo do Fundo Social da Adminis-
tração Pública, reunido em sessão no dia 27 de Março de 2025, 
deliberou, em harmonia com o disposto na alínea 6) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 30/2022, de 18 de 
Julho, e no n.º 1 do artigo 24.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/2006, na redacção que lhe foi conferida pelo Regulamento 
Administrativo n.º 28/2009 (Regime de administração finan-
ceira pública), o seguinte:

1. É delegada na presidente do Conselho Administrativo do 
Fundo Social da Administração Pública, Ng Wai Han, e num 
dos vogais, Lo Chi Kin ou Lei Sam U, a competência, em con-
junto, de autorização de pagamento e, durante a ausência ou 
impedimento dos membros acima referidos, a respectiva com-
petência será exercida pelos seus substitutos legais.
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14/2009 12/2015

14/2016

1. 

2. Dos actos praticados no exercício da delegação da compe-
tência constante da presente deliberação, cabe o recurso hie-
rárquico necessário.

3. A presente deliberação produz efeitos a partir de 27 de 
Março de 2025.

O Conselho Administrativo do Fundo Social da Administra-
ção Pública, aos 27 de Março de 2025.

A Presidente: Ng Wai Han

O Vogal: Lo Chi Kin

O Vogal, substituto: Lam U Kit

(Custo desta publicação $ 1 620,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Aviso

Aviso do concurso de avaliação de competências 

profissionais ou funcionais comum

Faz-se público que, por despacho do Secretário para 
a Economia e Finanças, de 13 de Março de 2025, e nos 
termos da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos traba-
lhadores dos serviços públicos», da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos» e do Regula-
mento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos», vigentes, se encontra aberto o concurso de avaliação 
de competências profissionais ou funcionais, comum, externo, 
do regime de gestão uniformizada, para o preenchimento de 
dois lugares vagos, de técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
da carreira de técnico superior, área jurídica, em regime de 
contrato administrativo de provimento da Direcção dos Ser-
viços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico, e dos que 
vierem a verificar-se, nesta Direcção de Serviços, na mesma 
forma de provimento, até ao termo da validade do concurso.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências profissio-
nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-
formizada e consiste na avaliação das competências específicas 
necessárias ao exercício de funções de técnico superior na área 
jurídica.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento dos lugares 
vagos e daqueles que vierem a verificar-se, nesta Direcção de 
Serviços, na mesma forma de provimento, na mesma carreira, 
categoria e área funcional.
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3. 

4. 

14/2009

485
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12/2015

6. 

6.1 46/98/M

6.2 

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 
e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 
responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 
requerendo uma especialização e formação básica do nível de 
licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 
corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 
grau de licenciatura.

3. Conteúdo funcional

Elaboração de pareceres e realização de estudos de natureza 
científico-técnica na área jurídica, tendo em vista a fundamen-
tação de tomada de decisões; participação em reuniões para 
análise de projectos ou programas; participação na concepção, 
redacção e implementação de projectos; concepção e elabo-
ração de leis, regulamentos e outros documentos normativos; 
proceder à adaptação de métodos e processos científico-
-técnicos; propostas de soluções com base em estudos e trata-
mento de dados; exercício de funções consultivas; supervisão e 
coordenação de outros trabalhadores e efectuação de análises 
jurídicas no âmbito dos documentos relacionados com as atri-
buições da Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvi-
mento Tecnológico.

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice 
de vencimento 485 da tabela indiciária, nível 5, constante do 
Mapa 2 do Anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos» vigente, e usufrui dos 
direitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública.

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que satisfaçam os seguintes 
requisitos, até ao termo do prazo da apresentação de candida-
tura (dia 23 de Abril de 2025):

6.1 Que possuam licenciatura em Direito pelo sistema oficial de 
ensino da Região Administrativa Especial de Macau (RAEM), 
ou mestrado ou doutoramento que corresponda a um ciclo de 
estudos integrados que não confira grau de licenciatura em 
Direito; ou licenciatura em Direito obtida no exterior, com 
matriz igual à do sistema oficial de ensino da RAEM, ou mes-
trado ou doutoramento que corresponda a um ciclo de estudos 
integrados que não confira grau de licenciatura em Direito; ou 
ainda licenciatura em Direito obtida no exterior, com matriz 
diferente do sistema oficial de ensino da RAEM, ou mestrado 
ou doutoramento que corresponda a um ciclo de estudos inte-
grados que não confira grau de licenciatura em Direito, e curso 
complementar de Direito da RAEM, nos termos do artigo 1.º 
do Decreto-Lei n.º 46/98/M, de 12 de Outubro;

6.2 Que reúnam os requisitos gerais para o desempenho de 
funções públicas, nos termos da legislação em vigor, nomea-
damente: ser residente permanente da Região Administrativa 
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7.2.2. 

http://concurso-

uni.safp.gov.mo/ 

Especial de Macau, ter a maioridade, capacidade profissional, 
aptidão física e mental e que se encontrem nas situações indi-
cadas no n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», vigente;

6.3 Que possuam também 2 anos de experiência em funções 
de natureza equivalente às de técnico superior na área jurídica 
caso estejam vinculados ao serviço público, ou possuam 2 anos 
de experiência a título exclusivo em funções de natureza cor-
respondente às de técnico superior, na área jurídica caso não 
estejam vinculados ao serviço público.

7. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (10 de Abril a 23 de Abril de 2025).

7.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte 
papel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de 
requerimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, acompanhado dos outros documentos necessários 
para a candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no 
valor de $300,00 (trezentas patacas).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

7.2.1 Em suporte de papel

A «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de Compe-
tências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo candidato, 
deve ser entregue pessoalmente ou por outrem (sem necessi-
dade de apresentação de procuração) dentro do prazo de apre-
sentação de candidaturas e no horário de expediente (segunda 
a quinta-feira das 9:00 às 13:00 horas e das 14:30 às 17:45 horas, 
e sexta-feira das 9:00 às 13:00 horas e das 14:30 às 17:30 horas), 
no Centro de Recepção da Direcção dos Serviços de Economia 
e Desenvolvimento Tecnológico, sito na Rua Dr. Pedro José 
Lobo, n.os 1-3, Ed. Banco Luso Internacional, 2.º andar, Macau, 
com o pagamento da taxa de candidatura (formas de pagamento, 
a efectuar em numerário ou através das máquinas e aparelhos 
da «GovPay», ou por cartão Macau Pass).

7.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 
ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electrónico 
para apresentação de candidaturas ao regime de gestão 
uniformizada, disponibilizado através da plataforma electrónica 
uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através 
da página electrónica http://concurso-uni.safp.gov.mo/ ou da 
aplicação do telemóvel «Conta Única de Macau»), dentro do 
prazo de apresentação de candidaturas. O pagamento da taxa 
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requerida deve ser efectuado no mesmo momento (através da 
plataforma de pagamento online da «GovPay»).

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início a 
partir das 9:00 horas do primeiro dia do prazo de apresentação 
de candidaturas, devendo a sua apresentação ser enviada até às 
17:45 horas do último dia do prazo, ou até às 17:30 horas, quando 
este calhe numa sexta-feira.

A apresentação de candidaturas em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 
de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 
efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 
ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
pelo Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (e.g. 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro-
fissional complementar, e habilitação profissional, etc.);

d) Documentos comprovativos das experiências profissionais 
exigidos no presente aviso: documentos comprovativos das 
experiências profissionais emitidos pela entidade empregadora 
onde foi obtida a experiência, em que consta a entidade empre-
gadora, período de exercício de funções e conteúdo funcional; 
podendo o júri do concurso, em casos excepcionais devidamente 
fundamentados, consoante o caso, aceitar outro documento 
comprovativo idóneo.

8.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos» vigente.

8.3 Os candidatos vinculados à função pública ficam dispen-
sados da apresentação dos documentos comprovativos refe-
ridos no ponto 8.1, e do registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

8.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 8.1 e dos documentos referidos no ponto 8.2 podem ser 
simples ou autenticadas.

8.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos no ponto 8.1 ou dos documentos 
referidos no ponto 8.2 quando solicitados, o candidato deve 
apresentar os documentos em falta no prazo indicado na lista 
preliminar, sob pena de ficar excluído da lista final de candidatos.
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8.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

8.7 Na ficha de inscrição em concurso, o candidato deve indicar 
a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópias 
simples dos documentos comprovativos referidos nos pontos 
8.1 e 8.2, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos dentro do prazo para a entrega dos docu-
mentos necessários à instrução do processo de provimento.

9. Métodos de selecção

9.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

9.2 São excluídos do concurso os candidatos que faltarem ou 
desistirem de qualquer prova ou os que incorrerem em alguma 
causa de exclusão prevista nas instruções para os candidatos, 
estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem prejuízo do 
disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos» vigente.

9.3 Se os candidatos aprovados na prova de conhecimentos 
forem em número inferior a 30, passarão todos à entrevista de 
selecção.

9.4 Se os candidatos aprovados na prova de conhecimentos 
forem em número igual ou superior a 30, passarão à entrevista 
de selecção os candidatos aprovados que se encontrem nos 
primeiros 30 lugares, por ordem decrescente de classificação. 
No caso de haver mais do que um candidato com a mesma 
classificação posicionado em último lugar, podem passar à 
entrevista de selecção todos os candidatos com igualdade de 
classificação.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
para o exercício das funções a que se candidatam;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais.

Análise curricular — examinar a preparação dos candidatos 
para o desempenho das funções a que se candidatam, ponde-
rando a habilitação académica e profissional, a qualificação e 
experiência profissionais, os trabalhos realizados e a formação 
profissional complementar.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.
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Serão excluídos os candidatos que obtenham classificação 
inferior a 50 valores nas provas eliminatórias ou na classifi-
cação final ou que não forem notificados para a entrevista de 
selecção.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 50%

Entrevista de selecção = 40%

Análise curricular = 10%

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados, de acordo com as condições de preferência previs-
tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», vigente.

14. Publicação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as informações sobre 
o local, data e hora da realização das provas em função dos 
métodos de selecção, a lista classificativa da prova escrita de 
conhecimentos e a lista classificativa final são afixadas no qua-
dro de anúncio da Divisão Administrativa e Financeira, sita na 
Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, Ed. Banco Luso Interna-
cional, 6.º andar, Macau, e colocadas na página electrónica dos 
concursos da função pública, em http://concurso-uni.safp.gov.
mo/, bem como na página electrónica da Direcção dos Serviços 
de Economia e Desenvolvimento Tecnológico, em http://www.
dsedt.gov.mo/.

15. Programa das provas

15.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

15.2 Lei n.º 1/1999 — Lei de Reunificação;

15.3 Lei n.º 2/1999 — Lei de Bases da Orgânica do Governo;

15.4 Regulamento Administrativo n.º 6/1999, vigente — 
Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos;

 15.5 Lei n.º 13/2009 — Regime jurídico de enquadramento 
das fontes normativas internas;

 15.6 Decreto-Lei n.º 52/99M, de 4 de Outubro, vigente — 
Regime geral das infracções administrativas e respectivo pro-
cedimento;

 15.7 Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro, vigente;

15.8 Código de Processo Administrativo Contencioso, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de Dezembro, 
vigente;

15.9 Lei n.º 2/2020, vigente — Governação electrónica; Regu-
lamento Administrativo n.º 24/2020, vigente — Regulamenta-
ção da governação electrónica;
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15.10 Lei n.º 8/2005 — Lei da Protecção de Dados Pessoais;

15.11 Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro, vigente — 
Regime das despesas com obras e aquisição de bens e serviços;

15.12 Regime jurídico do contrato das empreitadas de obras 
públicas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 de 
Novembro, vigente;

15.13 Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 39/99/M, 
de 3 de Agosto, vigente;

15.14 Código de Processo Civil, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 55/99/M, de 8 de Outubro, vigente;

15.15 Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 40/99/M, 
de 3 de Agosto, vigente;

15.16 Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 58/95/M, 
de 14 de Novembro, vigente;

15.17 Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 48/96/M, de 2 de Setembro, vigente;

15.18 Regulamento Administrativo n.º 45/2020 — Organiza-
ção e funcionamento da Direcção dos Serviços de Economia e 
Desenvolvimento Tecnológico;

15.19 Regulamento Administrativo n.º 46/2022 — Fundo de 
Desenvolvimento Industrial e de Comercialização;

15.20 Lei n.º 7/2003, vigente — Lei do comércio Externo; 
Regulamento Administrativo n.º 28/2003, vigente — Regula-
mento das Operações de Comércio Externo; Regulamento Admi-
nistrativo n.º 29/2003, vigente — Regulamento da Certificação 
de Origem; Despachos do Chefe do Executivo n.º 209/2021, 
n.º 188/2022 e n.º 208/2022 que actualizam as tabelas relativas 
à Lei do Comércio Externo;

15.21 Lei n.º 2/2017 — Lei de execução da Convenção sobre 
o Comércio Internacional das Espécies da Fauna e da Flora 
Selvagens Ameaçadas de Extinção; Regulamento Administra-
tivo n.º 19/2017 — Normas complementares à Lei n.º 2/2017 — 
Lei de execução da Convenção sobre o Comércio Internacional 
das Espécies da Fauna e da Flora Selvagens Ameaçadas de 
Extinção;

15.22 Lei n.º 17/2009, vigente — Proibição da produção, do 
tráfico e do consumo ilícitos de estupefacientes e de substâncias 
psicotrópicas;

15.23 Lei n.º 15/2019 — Lei relativa à aplicação do Sistema 
de Certificação do Processo de Kimberley para o comércio 
internacional de diamantes em bruto; Regulamento Adminis-
trativo n.º 29/2019 — Normas complementares à Lei n.º 15/2019 — 
Lei relativa à aplicação do Sistema de Certificação do Processo 
de Kimberley para o comércio internacional de diamantes em 
bruto;

15.24 Regulamento do Imposto de Consumo, aprovado pela 
Lei n.º 4/99/M, de 13 de Dezembro, vigente;

15.25 Regulamento Administrativo n.º 9/2003, vigente — 
Plano de Apoio a Pequenas e Médias Empresas;
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15.26. 7/2021

15.27. 5/2003

15.28. 19/2003

15.29. 12/2013

15.30. 1/86/M

15.31. 43/99/M

15.32. 97/99/M

15.33. 11/99/M

15.34. 6/96/M

15.35. 50/92/M

15.36. 17/ 2 0 0 8

15.37. 7/89/M

15.38. 2/2006

3/2006

7/2006

1/2019

15.39. 87/89/M

15.40. 18/2022

15.26 Regulamento Administrativo n.º 7/2021 — Plano de 
bonificação para incentivar o desenvolvimento e a valorização 
empresarial;

15.27 Lei n.º 5/2003, vigente — Autorização para a contrac-
ção de dívidas pelo Governo da Região Administrativa Espe-
cial de Macau;

15.28 Regulamento Administrativo n.º 19/2003, vigente — 
Regimes do Plano de Garantia de Créditos a Pequenas e Médias 
Empresas e do Plano de Garantia de Créditos a Pequenas e 
Médias Empresas Destinados a Projecto Específico;

15.29 Regulamento Administrativo n.º 12/2013, vigente — 
Plano de apoio a jovens empreendedores;

15.30 Lei n.º 1/86/M, de 8 de Fevereiro, vigente — Incentivos 
fiscais no âmbito da política industrial;

15.31 Regime do direito de autor e direitos conexos, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 43/99/M, de 16 de Agosto, vigente;

15.32 Regime jurídico da propriedade industrial, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 97/99/M, de 13 de Dezembro, vigente;

15.33 Decreto-Lei n.º 11/99/M, de 22 de Março, vigente — 
Reformulação do regime jurídico do licenciamento industrial;

15.34 Lei n.º 6/96/M, de 15 de Julho, vigente — Regime jurídico 
das infracções contra a saúde pública e contra a economia;

15.35 Decreto- Lei n.º 50/92/M, de 17 de Agosto, vigente — 
Lei da rotulagem dos géneros alimentícios;

15.36 Regulamento Administrativo n.º 17/2008 — Regime 
Geral da Segurança dos Produtos;

15.37 Lei n.º 7/89/M, de 4 de Setembro, vigente — Actividade 
publicitária;

15.38 Lei n.º 2/2006, vigente — Prevenção e repressão do 
crime de branqueamento de capitais; Lei n.º 3/2006, vigente 
— Prevenção e repressão dos crimes de terrorismo; Regula-
mento Administrativo n.º 7/2006, vigente — Medidas de 
natureza preventiva dos crimes de branqueamento de capitais 
e de financiamento ao terrorismo; Aviso n.º 1/2019 da Direcção 
dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico —
Instruções relativas aos procedimentos necessários a adoptar 
para a prevenção dos crimes de branqueamento de capitais e 
de financiamento ao terrorismo;

15.39 Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de 
Dezembro, vigente;

15.40 Regulamento Administrativo n.º 18/2022 — Regime de 
apoio financeiro público da Região Administrativa Especial de 
Macau.

Na prova de conhecimentos, aos candidatos apenas é permi-
tida a consulta da legislação constante do programa das provas 
referido no presente aviso (na sua versão original, sem qual-
quer apontamento escrito ou anotação), não podendo consul-
tar outros livros ou informações de referência, sendo proibida a 
utilização de qualquer aparelho electrónico ou de comunicação.
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16. 

14/2009

12/2015 14/2016

17. 

8/2005

18. 

 

 

   

 

   

 

 $19,980.00

財 政 局

跨年度負擔明細清單

15/2017 2/2018

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da 
Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos», da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos» e do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para 
efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», 
vigentes.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Cheang Hio Man, subdirectora.

Vogais efectivos: Ho Chi Ieong, chefe de divisão; e

Chan Si Weng, técnica superior assessora.

Vogais suplentes: Mak Po, intérprete-tradutor assessor; e

Wong Lai Peng, técnica superior assessora.

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico, aos 31 de Março de 2025.

O Director dos Serviços, Yau Yun Wah.

(Custo desta publicação $ 19 980,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Relação discriminada de encargos plurianuais

Nos termos do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 15/2017 e do n.º 2 do 
artigo 40.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018, 
publicam-se os encargos plurianuais aprovados pelo Chefe do 
Executivo:

: 2025-D001

Código do escalonamento

O serviço a que o orçamento respeita

:

Serviços de Saúde – Orçamento do Serviço

: 70100100

Classificação orgânica

: Firma Chun Cheong – Produtos Farmacêuticos, Limitada

Adjudicatário

:

Assunto da adjudicação Fornecimento de Reagentes Exclusivos para o Serviço

de Patologia Clínica dos Serviços de Saúde

: $60,170,843.00

Valor total

: 2025/02/03

Data de autorização
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Ano de escalonamento Valor

 2025 ............................................................................................................$30,085,421.50

 2026 ............................................................................................................$30,085,421.50

: 2018-D009-01

Código do escalonamento

Informações publicadas

: 2018 27

Boletim Oficial da RAEM n.º 27, Série II, de 2018

O serviço a que o orçamento respeita

:

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana – Orçamento do Serviço

: 22700100

Classificação orgânica

:

Adjudicatário Ove Arup & Partners Hong Kong Limited

:

Assunto da adjudicação Elaboração do Plano Director de Macau

: $11,000,000.00

Valor total

: 2025/02/17

Data de autorização

   

Ano de escalonamento Valor

 2018 .............................................................................................................. $1,100,000.00

 2019 .............................................................................................................. $2,750,000.00

 2020 ............................................................................................................. $1,650,000.00

 2021 ..............................................................................................................$2,200,000.00

 2022..............................................................................................................$2,200,000.00

 2025 ............................................................................................................. $1,100,000.00

Código do escalonamento

: 2025-P001

O serviço a que o orçamento respeita

:

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau

Classificação orgânica

: 601504

Adjudicatário

: Companhia de Telecomunicações de Macau, S.A.R.L.

Assunto da adjudicação

:

Construção de infra-estruturas em relação à 6.ª fase do “Sistema de Videovi-

gilância da Cidade de Macau”

Valor total

: $39,937,059.00

 

Data de autorização

:  2025/02/17

   

Ano de escalonamento Valor

 2025 .............................................................................................................$11,981,117.70

 2026 .............................................................................................................$11,981,117.70
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Ano de escalonamento Valor

 2027.............................................................................................................$15,974,823.60

Código do escalonamento

: 2025-P002

O serviço a que o orçamento respeita

:

Direcção dos Serviços de Obras Públicas

Classificação orgânica

: 601228

Adjudicatário

: ( )

Nam Kwong União Comercial e Industrial, Limitada

Assunto da adjudicação

: ( ) -

Obra de protecção contra inundações (marés) e de drenagem na zona margi-

nal do lado oeste de Coloane – Construção encarregue de diques e obras ma-

rítimas

Valor total

: $565,999,610.00

 

Data de autorização

: 2025/02/17

   

Ano de escalonamento Valor

 2025 ......................................................................................................... $140,000,000.00

 2026 .........................................................................................................$260,000,000.00

 2027........................................................................................................... $165,999,610.00

Código do escalonamento

: 2025-P003

O serviço a que o orçamento respeita

:

Direcção dos Serviços de Obras Públicas

Classificação orgânica

: 601228

Adjudicatário

: ( )

CCECC (Macau) Companhia de Construção e Engenharia Civil China,

Limitada

Assunto da adjudicação

: -

Concepção e construção para a reparação dos pegões da ponte principal e dos 

maciços de encabeçamento de estacas da Ponte da Amizade – 3.ª fase

Valor total

: $98,663,737.68

 

Data de autorização

: 2025/02/17

   

Ano de escalonamento Valor

 2025 ........................................................................................................... $25,250,000.00

 2026 ...........................................................................................................$60,600,000.00

 2027............................................................................................................. $12,813,737.68
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Código do escalonamento

: 2024 -M003- 01

Informações publicadas

:

 Boletim Oficial da RAEM n.º 35, Série II, de 2024

O serviço a que o orçamento respeita

:

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental

Classificação orgânica

: 601220, 220001

Adjudicatário

:

Consórcio de CITIC Environment - Poten Environment - Genyield Construction

Assunto da adjudicação

:

Modernização, operação e manutenção da Estação de Tratamento de Águas 

Residuais de Coloane

Valor total

: $1,078,620,530.77

 

Data de autorização

: 2025/02/24

   

Ano de escalonamento Valor

 2025 ..........................................................................................................$215,894,789.00

 2026 .......................................................................................................... $106,676,111.00

 2027........................................................................................................... $151,743,978.00

 2028 .......................................................................................................... $217,551,100.00

 2029...........................................................................................................$162,971,600.00

 2030............................................................................................................ $78,631,300.00

 2031 ............................................................................................................ $65,483,800.00

 2032 .............................................................................................................$68,215,450.55

 2033 .............................................................................................................$11,452,402.22

Código do escalonamento

: 2025- P008

O serviço a que o orçamento respeita

:

Direcção dos Serviços de Finanças

Classificação orgânica

: 601202 

Adjudicatário

:

Assunto da adjudicação

:

Finanças inteligentes 3.ª fase

Valor total

: $96,500,000.00

 

Data de autorização

: 2025/02/28

   

Ano de escalonamento Valor

 2025 ........................................................................................................... $62,725,000.00

 2026 ............................................................................................................$33,775,000.00
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 $8,910.00

招 商 投 資 促 進 局

公 告

003/CON-IPIM/2025

63/85/M

2025

1. 

2. 

3. 2025

4. 

$200.00

www.ipim.gov.mo

5. 

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 18 de Março de 2025.

O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 8 910,00)

INSTITUTO DE PROMOÇÃO DO COMÉRCIO E 

DO INVESTIMENTO

Anúncio

CONCURSO PÚBLICO N.º 003/CON-IPIM/2025

Faz-se público, nos termos do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, 
de 6 de Julho, que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para a Economia e Finanças, de 25 de Março de 2025, o Insti-
tuto de Promoção do Comércio e do Investimento (IPIM) vem 
proceder, em representação da entidade adjudicante, à abertura 
do Concurso Público para a aquisição dos serviços de coorde-
nação da parte de Macau para o “Fórum Global de Madeira 
Legal & Sustentável 2025”.

1. Entidade adjudicante: Secretário para a Economia e Finanças 
da Região Administrativa Especial de Macau

2. Entidade que realiza o concurso: Instituto de Promoção 
do Comércio e do Investimento (IPIM)

3. Objecto do concurso: Serviços de Coordenação da Parte 
de Macau para o “Fórum Global de Madeira Legal & Susten-
tável 2025” 

4. Consulta e obtenção da cópia do processo do concurso

Local: Divisão Administrativa e Financeira do IPIM, sita na 
Rua Sul de Entre Lagos, Complexo da Plataforma de Serviços 
para a Cooperação Comercial entre a China e os Países de 
Língua Portuguesa, Edifício de Escritório, 1.º andar, Macau

Data: De 9 de Abril de 2025 a 6 de Maio de 2025, às 17h00

Hora: Dias úteis do Governo

Segunda-feira a Quinta-feira, das 09h00 às 13h00, e das 
14h30 às 17h45

Sexta-feira, das 09h00 às 13h00, e das 14h30 às 17h30

Despesa: Custo para a aquisição de cópia do processo do 
concurso é de duzentas patacas ($200,00)

Os concorrentes interessados podem também descarregar 
gratuitamente a cópia do processo do concurso na página elec-
trónica do IPIM (www.ipim.gov.mo).

5. Sessão de esclarecimentos

Local: Sala de Actividades Polivalente do “Pavilhão de Expo-
sição da Plataforma de Serviços para a Cooperação Comercial 
entre a China e os Países de Língua Portuguesa” situado na 
Rua Sul de Entre Lagos, Complexo da Plataforma de Serviços 
para a Cooperação Comercial entre a China e os Países de 
Língua Portuguesa, cave -1, Macau
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Data e hora: 11 de Abril de 2025, às 10 horas (10h00)

6. Entrega das propostas

Local: Divisão Administrativa e Financeira do IPIM, sita na 
Rua Sul de Entre Lagos, Complexo da Plataforma de Serviços 
para a Cooperação Comercial entre a China e os Países de 
Língua Portuguesa, Edifício de Escritório, 1.º andar, Macau

Data e hora limite: 6 de Maio de 2025, às 17 horas (17h00)

7. Acto público do concurso

Local: Sala de Actividades Polivalente do “Pavilhão de Ex-
posição da Plataforma de Serviços para a Cooperação Comer-
cial entre a China e os Países de Língua Portuguesa” situado 
na Rua Sul de Entre Lagos, Complexo da Plataforma de Servi-
ços para a Cooperação Comercial entre a China e os Países de 
Língua Portuguesa, cave -1, Macau

Data e hora: 7 de Maio de 2025, às 10 horas (10h00)

Nos termos do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho, os 
concorrentes ou seus representantes legais devem apresentar 
os respectivos documentos comprovativos (vide 9.3. do Progra-
ma do Concurso) para efeitos de assistirem ao acto público de 
abertura das propostas.

8. Caução provisória

Montante: Duzentas e doze mil patacas ($212 000,00)

Forma de pagamento: Deve ser prestada por ordem de caixa 
ou garantia bancária, ao Instituto de Promoção do Comércio e 
do Investimento (IPIM)

9. Adiamento

Em caso de encerramento dos serviços públicos da Região 
Administrativa Especial de Macau, em virtude de tufão ou por 
motivo de força maior, as datas e horas da sessão de esclareci-
mentos, do termo da entrega das propostas e do acto público 
do concurso serão adiadas para o primeiro dia útil imediata-
mente seguinte, à mesma hora.

Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento (IPIM), 
1 de Abril de 2025.

O Presidente do Conselho Administrativo, U U Sang.

(Custo desta publicação $ 4 050,00)

10:00

6. 

17:00

7. 

10:00

63/85/M

9.3

8. 

$212,000.00

9. 

 

 $4,050.00
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INSTITUTO DO DESPORTO

Anúncio

Concurso Público n.º 01/ID/2025

«Serviço de limpeza na Nave Desportiva dos Jogos da 

Ásia Oriental de Macau, no Centro Internacional de 

Tiro, no Centro de Bowling, na Academia de Ténis e no 

Centro de Formação e Estágio de Atletas»

1. Nos termos previstos no artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 
6 de Julho, e em conformidade com o despacho da Ex.ma Senhora 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 27 de Março de 
2025, o Instituto do Desporto vem proceder, em representação 
da entidade adjudicante, à abertura do concurso público para o 
serviço de limpeza de 1 de Outubro de 2025 a 30 de Setembro de 
2027, nas seguintes instalações desportivas geridas pelo Instituto 
do Desporto:

Instalações desportivas

1 Nave Desportiva dos Jogos da Ásia Oriental de Macau

2 Centro Internacional de Tiro

3 Centro de Bowling

4 Academia de Ténis

5 Centro de Formação e Estágio de Atletas

2. A partir da data da publicação do presente anúncio, os 
concorrentes podem dirigir-se ao balcão de atendimento da 
sede do Instituto do Desporto, sito na Avenida do Dr. Rodrigo 
Rodrigues, n.º 818, em Macau, no horário de expediente, das 
9,00 horas às 13,00 horas e das 14,30 horas às 17,30 horas, para 
consulta do Processo de Concurso ou para obtenção de cópia 
do processo (uma cópia), mediante o pagamento de $500,00 
(quinhentas) patacas. Pode ainda ser feito o descarregamento 
gratuito dos ficheiros pela internet na área de “Informação rela-
tiva à aquisição” da página electrónica do Instituto do Desporto: 
www.sport.gov.mo.

3. A sessão de esclarecimentos deste Concurso Público terá 
lugar no dia 16 de Abril de 2025, quarta-feira, pelas 15,00 horas, 
no auditório do Centro de Formação e Estágio de Atletas, sito 
na Rua de Ténis, Cotai (adjacente à Nave Desportiva dos Jogos 
da Ásia Oriental de Macau). Em caso de encerramento do Ins-
tituto do Desporto na data e hora da sessão de esclarecimen-
tos, por motivos de tufão ou por motivos de força maior, a data 
e hora estabelecidas para a sessão de esclarecimentos serão 
adiadas para a mesma hora do primeiro dia útil seguinte.

4. Os concorrentes devem comparecer na sede do Instituto 
do Desporto até à data limite para a apresentação das propos-
tas para tomarem conhecimento sobre eventuais esclarecimen-
tos adicionais.

5. O prazo para a apresentação das propostas termina às 
12,00 horas do dia 6 de Maio de 2025, terça-feira, não sendo 
admitidas propostas fora do prazo. Em caso de encerramento 
do Instituto do Desporto na data e hora limites para a apresen-

體 育 局

公 告
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體育設施
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45/2021

24/2018 178/2019

8/99/M

 .................................................................................. 15.5

 .............................................................................. 13.9

tação das propostas acima mencionadas, por motivos de tufão 
ou por motivos de força maior, a data e hora limites estabele-
cidas para a apresentação das propostas serão adiadas para a 
mesma hora do primeiro dia útil seguinte.

6. Os concorrentes devem apresentar a sua proposta dentro 
do prazo estabelecido, na sede do Instituto do Desporto, acom-
panhada de uma caução provisória no valor de $290 000,00 
(duzentas e noventa mil) patacas, por depósito em numerário, 
em ordens de caixa ou em cheque emitidos a favor do “Fundo 
do Desporto” ou mediante garantia bancária, emitida por um 
estabelecimento bancário legalmente autorizado a exercer acti-
vidade na Região Administrativa e Especial de Macau, à ordem 
do “Fundo do Desporto”, a entregar na Divisão Financeira e 
Patrimonial na sede do Instituto do Desporto.

7. O acto público do concurso terá lugar no dia 7 de Maio de 
2025, quarta-feira, pelas 9,30 horas, no auditório da sede do 
Instituto do Desporto. Em caso de encerramento do Instituto 
do Desporto na data e hora para o acto público do concurso 
acima mencionadas, por motivos de tufão ou por motivos de 
força maior, ou em caso de adiamento na data e hora limites 
para a apresentação das propostas, por motivos de tufão ou por 
motivos de força maior, a data e a hora estabelecidas para o 
acto público do concurso serão adiadas para a mesma hora do 
primeiro dia útil seguinte.

8. As propostas são válidas durante 90 (noventa) dias segui-
dos a contar da data da sua abertura.

Instituto do Desporto, aos 2 de Abril de 2025.

O Presidente, Luís Gomes.

(Custo desta publicação $ 3 780,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Lista

(Ref. da Prova n.º: 01/IC-PAF/MG/2024)

O exame final de especialidade em Medicina Geriátrica foi 
realizado de acordo com o n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento 
Administrativo n.º 45/2021 e o Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 de 
Março, alterado pelos Regulamento Administrativo n.º 24/2018 
e Despacho do Chefe do Executivo n.º 178/2019 e nos termos 
do aviso publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 5, II Série, de 3 de Fevereiro de 
2025, e a classificação final do internato complementar foi feita 
de acordo com o cálculo da classificação final do artigo 63.º do 
mesmo Decreto-Lei, homologada por despacho da Ex.ma 
Senhora Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 26 
de Março de 2025:

Candidata aprovada: Valores

Du Yun ..................................................................................15,5

Tong Tat Kuong ....................................................................13,9

Serviços de Saúde, aos 28 de Fevereiro de 2025.
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O Júri:

Presidente: Dr.ª Pun Weng Hong, médica assistente de medicina 
interna.

Vogais efectivos: Dr.ª Wong Sio Mui, médica assistente de 
medicina interna; e

Dr. Tam Kui Fu Stanley, representante da Academia Médica 
de Hong Kong.

(Custo desta publicação $ 1 620,00)

Anúncio

CONCURSO PÚBLICO N.º 5/P/25

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 26 de Março de 
2025, se encontra aberto o Concurso Público para a “Prestação 
de Serviços de Reparação e Manutenção do Sistema de 
Comunicação e Arquivamento de Imagens Médicas (PACS) 
aos Serviços de Saúde”, cujo Programa do Concurso e o Ca-
derno de Encargos se encontram à disposição dos interessa-
dos desde o dia 9 de Abril de 2025, todos os dias úteis, das 
9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas, na Divisão de 
Aprovisionamento e Economato destes Serviços, sita no r/c, 
da Estrada de S. Francisco, n.º 5, Macau, onde serão prestados 
esclarecimentos relativos ao concurso, estando os interessados 
sujeitos ao pagamento de MOP 50,00 (cinquenta patacas), a 
título de custo das respectivas fotocópias (local de pagamento: 
Secção de Tesouraria dos Serviços de Saúde, que se situa no r/c do 
Edifício do Centro Hospitalar Conde de São Januário) ou ain-
da mediante a transferência gratuita de ficheiros pela internet 
na página electrónica dos S.S. (www.ssm.gov.mo).

Os concorrentes do presente concurso devem estar presentes 
no átrio do Centro Hospitalar Conde de S. Januário, no dia 14 
de Abril de 2025, às 10,00 horas, para efeitos de visita às ins-
talações a que se destina à prestação de serviços objecto deste 
concurso.

As propostas serão entregues na Secção de Expediente Geral 
destes Serviços, situada no r/c do Centro Hospitalar Conde de 
São Januário e o respectivo prazo de entrega termina às 17,30 
horas do dia 9 de Maio de 2025.

O acto público deste concurso terá lugar no dia 12 de Maio 
de 2025, pelas 10,00 horas, na “Sala de Reunião”, sita no r/c, da 
Estrada de S. Francisco, n.º 5, Macau.

A admissão a concurso depende da prestação de uma caução 
provisória no valor de MOP 413 000,00 (quatrocentas e treze 
mil patacas) a favor dos Serviços de Saúde, mediante depósito, 
em numerário ou em cheque, na Secção de Tesouraria destes 
Serviços ou através da Garantia Bancária/Seguro-Caução do 
valor equivalente.

Serviços de Saúde, aos 3 de Abril de 2025.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 890,00)
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Édito de 30 dias

Faz-se público que, tendo Wong Fo Kao, requerido o subsídio 
por morte, subsídio de funeral e outros abonos a que tem direito, 
por filha morta, Wong Chi Cheng, que foi Técnica Superior de 
Saúde de 2.ª classe, 2.º escalão, dos Serviços de Saúde, devem 
todos os que se julgam com direito à recepção dos mesmos 
subsídios e outros abonos acima referidos, requerer a estes 
Serviços, no prazo de trinta dias, a contar da data da publicação 
do presente édito no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau, a fim de deduzirem os seus direitos, pois 
que, não havendo impugnação, será resolvida a pretensão do 
requerente, findo que seja esse prazo.

Serviços de Saúde, 1 de Abril de 2025.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 810,00)

UNIVERSIDADE DE MACAU

Anúncios

(Concurso Público n.º PT/001/2025)

No âmbito dos poderes delegados pelo reitor da Universida-
de de Macau, conforme aviso da Universidade de Macau publi-
cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 43, II Série, de 26 de Outubro de 2022, publica-se o 
seguinte anúncio de concurso público:

De acordo com o Despacho do Ex.mo Senhor Chefe do Exe-
cutivo, de 3 de Março de 2025, encontra-se aberto o concurso 
público para a prestação de serviços de segurança na Univer-
sidade de Macau, relativa ao período compreendido entre 1 de 
Julho de 2025 e 30 de Junho de 2027.

A cópia do processo de concurso público, fornecida ao pre-
ço de cem patacas (MOP 100,00) por exemplar, encontra-se à 
disposição dos interessados, a partir do dia 9 de Abril de 2025, 
nos dias úteis, das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 
horas, na Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º 
andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de Ma-
cau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, ou pode 
ser descarregada gratuitamente através da página electrónica 
da Universidade de Macau (https://www.um.edu.mo/).

A fim de compreender os pormenores do objecto deste con-
curso, cada concorrente poderá destacar dois elementos, no 
máximo, para comparecerem na sessão de esclarecimento e 
inspeccionarem o local. A sessão de esclarecimento decorrerá 
às 10,30 horas do dia 11 de Abril de 2025, na Sala 4009, 4.º 
andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de Ma-
cau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, sendo a 
inspecção do local efectuada no mesmo dia, após a sessão de 
esclarecimento.

Entre o dia 9 de Abril de 2025 e a data limite para a entrega 
das propostas, os concorrentes têm a responsabilidade de se 
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deslocar à Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º 
andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de Ma-
cau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, ou visitar 
a página electrónica da Universidade de Macau (https://www.
um.edu.mo/), para tomarem conhecimento de eventuais escla-
recimentos adicionais e/ou informações mais actualizadas.

O prazo de entrega das propostas termina às 17,30 horas do 
dia 6 de Maio de 2025. Os concorrentes ou os seus represen-
tantes devem entregar as respectivas propostas e documentos 
à Secção de Aprovisionamento da Universidade de Macau e 
prestar uma caução provisória no valor de um milhão, qui-
nhentas e quarenta e duas mil patacas (MOP 1 542 000,00), 
feita em numerário, ou mediante ordem de caixa, garantia ban-
cária ou seguro de caução, a favor da Universidade de Macau.

A abertura das propostas realizar-se-á às 10,00 horas do dia 
7 de Maio de 2025, na Sala 4009, 4.º andar do Edifício Admi-
nistrativo N6, na Universidade de Macau, Avenida da Univer-
sidade, Taipa, Macau, China.

Universidade de Macau, 1 de Abril de 2025.

A Vice-Reitora, Xu Jian.

(Custo desta publicação $ 2 700,00)

(Concurso Público n.º PT/006/2025)

No âmbito dos poderes delegados pelo reitor da Universida-
de de Macau, conforme aviso da Universidade de Macau publi-
cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 43, II Série, de 26 de Outubro de 2022, publica-se o 
seguinte anúncio de concurso público:

De acordo com o Despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, 
de 12 de Março de 2025, encontra-se aberto o concurso público 
para a prestação de serviços de limpeza para a Universidade de 
Macau, relativa ao período compreendido entre 1 de Julho de 
2025 e 30 de Junho de 2027.

A cópia do processo de concurso público, fornecida ao pre-
ço de cem patacas (MOP 100,00) por exemplar, encontra-se à 
disposição dos interessados, a partir do dia 9 de Abril de 2025, 
nos dias úteis, das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 ho-
ras, na Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º an-
dar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de Macau, 
Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, ou pode ser 
descarregada gratuitamente através da página electrónica da 
Universidade de Macau (https://www.um.edu.mo/).

A fim de compreender os pormenores do objecto deste 
concurso, cada concorrente poderá destacar dois elementos, 
no máximo, para comparecerem na sessão de esclarecimento 
e inspeccionarem o local. A sessão de esclarecimento decor-
rerá às 15,00 horas do dia 14 de Abril de 2025, na Sala 4009, 
4.º andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de 
Macau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, sendo 
a inspecção do local efectuada no mesmo dia, após a sessão de 
esclarecimento.
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Entre o dia 9 de Abril de 2025 e a data limite para a entrega 
das propostas, os concorrentes têm a responsabilidade de se 
deslocar à Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º 
andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de Ma-
cau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, ou visitar 
a página electrónica da Universidade de Macau (https://www.
um.edu.mo/), para tomarem conhecimento de eventuais escla-
recimentos adicionais e/ou informações mais actualizadas.

O prazo de entrega das propostas termina às 17,30 horas do 
dia 7 de Maio de 2025. Os concorrentes ou os seus represen-
tantes devem entregar as respectivas propostas e documentos 
à Secção de Aprovisionamento da Universidade de Macau e 
prestar uma caução provisória no valor de novecentas e qua-
renta e quatro mil patacas (MOP 944 000,00), feita em numerá-
rio, ou mediante ordem de caixa, garantia bancária ou seguro 
de caução, a favor da Universidade de Macau.

A abertura das propostas realizar-se-á às 10,00 horas do dia 
8 de Maio de 2025, na Sala 4009, 4.º andar do Edifício Admi-
nistrativo N6, na Universidade de Macau, Avenida da Univer-
sidade, Taipa, Macau, China.

Universidade de Macau, 1 de Abril de 2025.

A Vice-Reitora, Xu Jian.

(Custo desta publicação $ 2 430,00)

CONSELHO DE ARQUITECTURA, ENGENHARIA 

E URBANISMO

Avisos

Exame de admissão nos domínios da construção urbana e do 

urbanismo (Engenharia electrotécnica)

(Exame de admissão n.º 03-CAEU-2024)

Rectificação da lista do resultado da prova escrita

Para efeitos de acreditação e registo para obtenção do título 
profissional de engenheiro electrotécnico por parte dos titula-
res do grau académico na área de especialização engenharia 
electrotécnica, definido na alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 
2.º da Lei n.º 1/2015, realizou-se o exame de admissão na área 
de engenharia electrotécnica, conforme o aviso publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 40, II Série, de 3 de Outubro de 2024. Porém, como foi 
julgada procedente a reclamação interposta pelo candidato ad-
mitido, publica-se o seu resultado rectificado obtido na prova 
escrita.

N.º do Candidato 
admitido

Nome BIR N.º Resultado

26 SIO PUI FONG 1360XXXX Aprovado
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Deste modo, a entrevista dos candidatos aprovados na prova 
escrita na área de engenharia electrotécnica, com a duração 
de cerca de 45 minutos, terá lugar no dia 10 de Maio de 2025, 
no 18.º andar do edifício sito na Estrada de D. Maria II, n.º 33, 
Macau.

As informações respeitantes à entrevista, tais como o local, 
a data e a hora, bem como outras informações relevantes estão 
disponíveis no sítio electrónico do Conselho de Arquitectura, 
Engenharia e Urbanismo (http://www.caeu.gov.mo/).

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, aos 2 
de Abril de 2025.

O Coordenador da Comissão de Registo, Mok Kai Meng.

Exame de admissão nos domínios da construção urbana e do 

urbanismo (Engenharia electromecânica)

(Exame de admissão n.º 04-CAEU-2024)

Torna-se público que, para efeitos de acreditação e registo 
para obtenção do título profissional de engenheiro electro-
mecânico, definido na alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º 
da Lei n.º 1/2015, realizou-se o exame de admissão na área de 
engenharia electromecânica, conforme o aviso publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 40, II Série, de 3 de Outubro de 2024. Assim, a entrevista 
dos candidatos aprovados na prova escrita na área de engenha-
ria electromecânica, com a duração de cerca de 45 minutos, 
terá lugar no dia 26 de Abril a 27 de Abril de 2025, no 18.º an-
dar do edifício sito na Estrada de D. Maria II, n.º 33, Macau.

As informações respeitantes à entrevista, tais como o local, 
a data e a hora, bem como outras informações relevantes estão 
disponíveis no sítio electrónico do Conselho de Arquitectura, 
Engenharia e Urbanismo (http://www.caeu.gov.mo/).

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, aos 2 
de Abril de 2025.

O Coordenador da Comissão de Registo, Mok Kai Meng.

Exame de admissão nos domínios da construção urbana e do 

urbanismo (Engenharia mecânica)

(Exame de admissão n.º 05-CAEU-2024)

Torna-se público que, para efeitos de acreditação e registo 
para obtenção do título profissional de engenheiro mecânico, 
definido na alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º da 
Lei n.º 1/2015, realizou-se o exame de admissão na área de 
engenharia mecânica, conforme o aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 40, II 
Série, de 3 de Outubro de 2024. Assim, a entrevista dos candi-
datos aprovados na prova escrita na área de engenharia mecâ-
nica, com a duração de cerca de 45 minutos, terá lugar no dia 
17 de Maio de 2025, no 18.º andar do edifício sito na Estrada 
de D. Maria II, n.º 33, Macau.
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http://www.caeu.gov.mo/

 啓

 ( )

( 07-CAEU-2024)

1/2015 ( )

33

http://www.caeu.gov.mo/

 啓

 $5,400.00

As informações respeitantes à entrevista, tais como o local, 
a data e a hora, bem como outras informações relevantes estão 
disponíveis no sítio electrónico do Conselho de Arquitectura, 
Engenharia e Urbanismo (http://www.caeu.gov.mo/).

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, aos 2 
de Abril de 2025.

O Coordenador da Comissão de Registo, Mok Kai Meng.

Exame de admissão nos domínios da construção urbana e do 

urbanismo (Engenharia do ambiente)

(Exame de admissão n.º 07-CAEU-2024)

Torna-se público que, para efeitos de acreditação e registo 
para obtenção do título profissional de engenheiro do am-
biente, definido na alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º 
da Lei n.º 1/2015, realizou-se o exame de admissão na área 
de engenharia do ambiente, conforme o aviso publicado 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 40, II Série, de 3 de Outubro de 2024. Assim, a 
entrevista dos candidatos aprovados na prova escrita na área 
de engenharia do ambiente, com a duração de cerca de 60 
minutos, terá lugar no dia 29 de Abril de 2025, no 18.º andar 
do edifício sito na Estrada de D. Maria II, n.º 33, Macau.

As informações respeitantes à entrevista, tais como o local, 
a data e a hora, bem como outras informações relevantes estão 
disponíveis no sítio electrónico do Conselho de Arquitectura, 
Engenharia e Urbanismo (http://www.caeu.gov.mo/).

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, aos 2 
de Abril de 2025.

O Coordenador da Comissão de Registo, Mok Kai Meng.

(Custo desta publicação $ 5 400,00)
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着

1
27/2025

 

Associação 
Comercial de Produtores, Fornecedores 
e Retalhistas de Medicina Chinesa e 
Saúde Integral de Macau , 

ACPFRMCSIM Macao 
Chinese Medicine & Comprehensive 
Health Manufacturing, Supply and Retailers 
Commercial Association , 

MCMHRCA

41 5
Q

公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS
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a

b

 

 $2,565.00

(Custo desta publicação $ 2 565,00)

    

着

1
25/2025

   

  

E lderly Hol i s t ic 
Health Promotion Association

EHHPA

  

  

9 AY
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 $2,250.00

(Custo desta publicação $ 2 250,00)

    

着

2025/A S S/M1 54

 

 

M ACAU-KOR EA LA NGUAGE-
- C U LT U R E -A R T E X C H A N G E 
ASSOCIATION

 

( ) 

( ) 

( ) 

 

7 8 C

 

 

 

( ) 

( ) 

 

 

 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

 

( ) 

( ) 

( )  

絶

 

( ) 

( ) 

( )  

絶

 

 

 

 Juliana Maria Carvalho
      Cardoso

 $1,890.00

(Custo desta publicação $ 1 890,00)
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着

2025/A S S/M1 58

 

MACAU SOCIETY 
OF CLINICAL HEMATOLOGY

 

1. 

2. 

3. 
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5. 

6. 

7. 
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 Juliana Maria Carvalho
 Cardoso

 $2,880.00

(Custo desta publicação $ 2 880,00)

    

着

1
26/2025
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( ) 

1) 

2) 

3) 

4) 

 

 

 

 $2,340.00

(Custo desta publicação $ 2 340,00)

    

( )

2025/A S S/M1 59

1

2 12

  

1

2 1. 

2.

3. 

4. 

1

2

3

4

5

6

 Juliana Maria Carvalho 
Cardoso

 $765.00

(Custo desta publicação $ 765,00)

    

2025/A S S/M1 57

1
G

2

 Juliana Maria Carvalho 
Cardoso

 $270.00

(Custo desta publicação $ 270,00)

    

2025/A S S/M1 55

争
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 Juliana Maria Carvalho 
 Cardoso

 $1,440.00

(Custo desta publicação $ 1 440,00)

    

2025/A S S/M1 56
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 Juliana Maria Carvalho 
Cardoso

 $1,440.00

(Custo desta publicação $ 1 440,00)

    

2025/A S S/M1 28

18 B

 

 琼

 $360.00

(Custo desta publicação $ 360,00)

(
9578(S.O.))

(
)

398 18

. 

. 

( )

( )

COMPANHIA DE TRANSPORTES 
AÉREOS AIR MACAU, S.A.

(Registada na Conservatória 
dos Registos Comercial e de 
Bens Móveis de Macau sob o 

n.º 9578 (S.O.))

Convocatória

Nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 17.º dos Estatutos, é convocada a 
Assembleia Geral Extraordinária da Com-
panhia de Transportes Aéreos Air Macau, 
S.A., para reunir no dia 30 de Abril de 
2025 (Quarta-feira), pelas 15H00, na sede 
social, sita em Macau, na Alameda Dr. 
Carlos d’Assumpção, n.º 398, 18.º andar, 
com a seguinte Ordem de Trabalhos:

1. Eleição do Presidente do conselho fis-
cal;

2. Outros assuntos de interesse para a 
Sociedade.

Macau, aos 2 de Abril de 2025.

O Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral,

Nacional de Aviação da China (Macau), 
Sociedade Unipessoal Limitada

(Representada por Li Yan)

 $810.00

(Custo desta publicação $ 810,00)
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 AIA INTERNATIONAL LIMITED — Sucursal de Macau

( )  - 

( )  - ( )

 810 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS 

PARA O DIRETOR EXECUTIVO DA AIA INTERNATIONAL LIMITED – SUCURSAL DE MACAU

As demonstrações financeiras resumidas anexas da AIA International Limited – Sucursal De Macau (“Sucursal”), constantes da página 
2 à página 5, que compreendem o balanço resumido em 31 de Dezembro de 2024, a demonstração resumida Conta de exploração e a de-
monstração resumida Conta de ganhos e perdas, são extraídas das demonstrações financeiras auditadas da Sucursal relativas ao exercício 
findo em 31 de Dezembro de 2024. Expressámos uma opinião de auditoria não modificada sobre essas demonstrações financeiras no nos-
so relatório datado de 10 de Março de 2025. Essas demonstrações financeiras e as demonstrações financeiras resumidas não reflectem os 
efeitos de acontecimentos subsequentes à data do nosso relatório (10 de Março de 2025) sobre essas demonstrações financeiras.

As demonstrações financeiras resumidas não contêm todas as divulgações exigidas pelas Normas de Relato Financeiro emitidas pelo Go-
verno da Região Administrativa Especial de Macau. Por isso, a leitura das demonstrações financeiras resumidas não substitui a leitura 
das demonstrações financeiras auditadas da Sucursal.

Responsabilidade da Diretor Executivo pelas Demonstrações Financeiras Resumidas

Diretor Executivo é responsável pela preparação das demonstrações financeiras resumidas com base nos critérios descritos na Nota 1.

Responsabilidade do Auditor

A nossa responsabilidade é expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras resumidas, baseada nos nossos procedimentos, 
e emitir a nossa opinião unicamente dirigida a V. Exas. enquanto Diretor Executivo, e sem qualquer outra finalidade. Não assumimos 
responsabilidade nem aceitamos obrigações perante terceiros pelo conteúdo deste relatório. A nossa auditoria foi efectuada de acordo 
com a Norma Internacional de Auditoria (ISA) 810, Trabalhos para Relatar sobre Demonstrações Financeiras Resumidas, constante das 
Normas de Auditoria, emitida pela Associação dos Auditores de Contas do Governo da Região Administrativa Especial de Macau.

Opinião

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas extraídas das demonstrações financeiras auditadas da Sucursal relativas ao 
exercício findo em 31 de Dezembro de 2024 são consistentes, em todos os aspectos materiais, com essas demonstrações financeiras, [com 
base nos critérios descritos na Nota 1.

Li Ching Lap Bernard 
Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão
PricewaterhouseCoopers 

Macau, 1 Abril 2025
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21/2020 27/97/M
Publicações ao abrigo do n.º 3 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 27/97/M de 30 de Junho, alterado pela Lei n.º 21/2020

Balanço em 31 de Dezembro de 2024
 
 Patacas



98    15   2025  4  9 

 
 Patacas
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Conta de exploração (ramo vida) para o exercício findo em 31 de dezembro de 2024

 
 Patacas
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Conta de ganhos e perdas para o exercício findo em 31 de dezembro de 2024

 
 Patacas

 
     

Nota l As referidas demonstrações financeiras resumidas foram preparadas em conformidade com as demonstrações financeiras audi-
tadas à data de 31 de Dezembro de 2024, bem como com os regimes jurídicos em relação à atividade seguradora e a interpreta-
ção da administração.

Contabilista

Fong I Ieng

 - 
Director Executivo - Sucursal de Macau

 Chan-Keong Ho

Macau, 1 de Abril de 2025

2024

 

AIA MACAU
Relatório de Actividades do ano 2024

Com mais de 40 anos de história, a AIA Macau está profundamente enraizada em Macau, tendo sido uma empresa visionária que lide-
rou a indústria com uma perspectiva de longo alcance e estratégias de mercado eficazes, consolidando a nossa posição de liderança no 
mercado dos seguros de vida em Macau. Tal como no passado, a AIA Macau obteve excelentes resultados para todo o ano de 2024, com 
um crescimento contínuo das receitas dos prémios. 

Defendemos desde sempre a filosofia de “Centralidade no Cliente”, promovendo ativamente a implementação da Fintech inovativa, como 
a electrónica, a digitalização e a inteligência artificial. Comprometemo-nos a fornecer-lhes as melhores soluções financeiras e de seguros, 
mais atentos e abrangentes, bem como uma experiência de serviço ao cliente de elevada qualidade, esforçando-nos por ser o seu parceiro 
preferido e de confiança.

No futuro, para além de continuarmos a concentrar-nos no desenvolvimento do mercado local de seguros de vida em Macau e no forne-
cimento de produtos financeiros abrangentes e seguros ao público de Macau, iremos também aproveitar as enormes oportunidades de 
desenvolvimento na Área da Grande Baía para promover ainda mais o desenvolvimento sustentável da indústria de seguros de Macau. 
Simultaneamente, continuaremos a avançar activamente com as nossas estratégias nas áreas da proteção ambiental, da responsabilidade 
social e da governação empresarial, de modo a criar um desenvolvimento sustentável e a longo prazo para os nossos clientes e para a co-
munidade, ajudando-os a alcançar o objectivo de “Vida Saudável, Longa e Melhor”.

 $12,150.00

(Custo desta publicação $ 12 150,00)

印 務 局
Imprensa Oficial
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